
MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça .São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 05 de julho de 2021

DE: Marli Salete Dieckei de Lima - Secretária Municipal de Educação

PARA: Luiz Carlos Boni — Prefeito Municipal

Senhor Prefeito.

□ caWiTE (P, pregão Otp
LICI lAÇÃO N,°: Acf / QQ^/I
SOLICITAOto: 4^7'
PROCESSC(S):i^i_ t3aO/l

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa para fornecimento de veículo ônibus
novo O km ao Município de Planalto — PR. Conforme abaixo:
LOTE: 1

Item Objeto Quant Unid;
máximo

unitário R$
máximo total

R$

Veículo do tipo Ônibus de Fabricação
Nacional, com as características mínimas
ano/modelo 2021/2021.
Carro completo - Carroceria e Chassi
ntegrado.
Capacidade de no mínimo 22 passageiros

motorista, (incluindo 01 posto para
cadeirante)
Plataforma elevatória para cadeira de
rodas.
Poltronas individuais e fixas padrão escolar
com 820mm de largura
Cinto abdominal para todos os
passageiros.
Assoalho antiderrapante.
Porta pacotes interno. Janelas laterais com
cortinas em todas as janelas.
Direção hidráulica ou elétrica.
Porta lateral direita urbana com
acionamento pelo motorista a ar ou
lidráulico e acionamento por chave
externa.
Motor com potência de no mínimo 150CV
njeçào eletrônica.

Computador de bordo.
Rodado duplo na traseira.
Sistema de bateria de 24 volts composto
Dor duas baterias.
Tanque de combustível com capacidade
mínima de 150 litros de diesel.
A Ar com ABS.

01 UN 310.900,00 310.900,00
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Dimensões mínimas: Comprimento mínimo
de 7.400 mm. Entre eixos mínimo de 3.700
mm. Altura interna mínima de 1.800 mm.
Altura externa mínima de 2.800 mm.
Largura externa mínima de 2.200 mm.
Peso bruto total mínimo de 8000 kg.
Tamanho mínimo Pneus/Rodas: 215/75 R
17,5".

Assistência técnica completa chassi
carroceria.

Garantia e Assistência técnica total de no
mínimo 12 (doze) meses sem limite de
quilometragem, desde que obedecida o
plano de revisões do fabricante.
Macaco hidráulico compatível com o peso
do veiculo, chave de roda, extintor de
incêndio e triângulo, além de todos os
equipamentos exigidos pelo departamento
de transito.

TOTAL GERAL 310.900,00
Valor total máximo para a contratação é de R$ 310.900,00 (Trezentos e dez mil e
novecentos reais).

Cordialmente,

"ITlnnd/ rií d
Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.450.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Dl" am'aPt^ Praça São Francisco de Assis, 1583Pt,ANAtTQ 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Educação.

2. OBJETO

2.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de veículo mícro-ônibus novo
O km ao município de Planalto - PR, mediante processo licitatório, com previsão para
aquisição total, durante a vigência do contrato, conforme necessidade da Secretaria,
observadas as características e demais condições definidas neste edital e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
3.1. Marli Salete Dieckel de Lima- Secretária Municipal de Educação.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO

4.1. O Município de Planalto celebrou o Convênio 013/2020 com o Instituto Paranaense de
Desenvolvimento Educacional - Fundepar para a aquisição de 01 (um) ônibus escolar
destinado a assegurar o transporte dos alunos da rede de ensino publico do Município.
4.2. O Termo de Convênio se faz necessário devido a responsabilidade do município em
garantir o acesso á educação, assegurar o transporte escolar dos alunos da rede de ensino
publico, a ser executado pelo município, também com o objetivo de renovar a frota escolar
com substituição gradativa dos ônibus, e ofertar transporte seguro e de qualidade aos 1.101
alunos, além de garantir o acesso à educação formal no município, a permanência e a
conclusão das etapas de ensino da educação básica, com vistas a fomentar o fluxo escolar
e elevar progressivamente os índices educacionais.

4.3. O valor máximo para o item foi definido através do preço médio obtido entre consulta ao
Banco de Preços e orçamentos com fornecedores, que seguem em anexo a este Termo de
Referência, sendo descartado o maior orçamento devido a discrepância de valores.
4.4. Responsável pela cotação: Ederson Altino Kobs.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO"
5.1.

ILOTE: 1 1

3o
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO
pt- v* AÍÍTiM.?/ '

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Item Objeto Quan Unid. Preço
máximo

unitário R$

Preço
máximo total

R$

Veiculo do tipo Ônibus de Fabricação
Nacional, com as características mínimas
ano/modelo 2021/2021.
Carro completo - Carroceria e Chassi
integrado.
Capacidade de no mínimo 22 passageiros

motorista, (incluindo 01 posto para
cadeirante)
Plataforma elevatória para cadeira de
rodas.

^oltronas individuais e fixas padrão escolar
com 820mm de largura
Cinto abdominal para todos os
passageiros.
Assoalho antiderrapante.
orta pacotes interno. Janelas laterais com

cortinas em todas as janelas.
Direção hidráulica ou elétrica.
Porta lateral direita urbana com
acionamento pelo motorista a ar ou
hidráulico e acionamento por chave
externa.

Motor com potência de no mínimo 150CV
njeção eletrônica.
Computador de bordo.
Rodado duplo na traseira.
Sistema de bateria de 24 volts composto
por duas baterias.

anque de combustível com capacidade
mínima de 150 litros de diesel.
A Ar com ABS.

Dimensões mínimas: Comprimento mínimo
de 7.400 mm. Entre eixos mínimo de 3.700
mm. Altura interna mínima de 1.800 mm
Altura externa mínima de 2.800 mm
Largura externa mínima de 2.200 mm.
'eso bruto total mínimo de 8000 kg.
amanho mínimo Pneus/Rodas: 215/75 R
7,5".

Assistência técnica completa chassi
carroceria.

Garantia e Assistência técnica total de no
mínimo 12 (doze) meses sem limite de
quilometragem, desde que obedecida o

01 UN 310.900,00 310.900,00
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pÍanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

plano de revisões do fabricante.
Macaco hidráulico compatível com o peso
do veiculo, chave de roda, extintor de
incêndio e triângulo, além de todos os
equipamentos exigidos pelo departamento
de transito.

TOTAL GERAL 310.900,00
valor total máximo para a contratação é de R$ 310.900,00 (Trezentos e dez mil e
novecentos reais).

5.2. O valor máximo constante no objeto refere-se ao fornecimento do veículo licitado,
conforme este termo de referência, o qual deverá fazer parte constante do edital de licitação.

Fonte
Valor

Grupo Mascarello R$ 330.000,00
Rodo Oeste Veículos e Peças LTDA R$314.600,00
Banco de Preços R$ 288.100,00
Ingá Caminhões LTDA R$ 399.000,00*
Média

R$310.900.00

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E ENTREGA DO BEM

6.1. A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega do veiculo licitado junto a
Secretaria Municipal de Educação no Município de Planalto - Pr, sem custos adicionais ao
município.

6.2. A empresa vencedora deverá entregar o veiculo no prazo máximo de noventa dias a
contar da emissão de solicitação de Faturamento / Empenho por parte do Município de
Planalto.

6.3. O veiculo entregue deverá ser de primeira linha e estar em conformidade com as
normas em sua versão mais recente. Na entrega serão verificadas quantidades e
especificações conforme descrição do Contrato.

6.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento,
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente
do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.
6.5. A empresa para se habilitar ao processo licitatório deverá apresentar as certidões,
autorizações e licenças exigidas pela legislação vigente que regre a venda de veículos
novos.

^Oio')
qV\oa\3>-'
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br

São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

6.6.0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.
6.7. A empresa vencedora do certame deverá agendar junto a Secretaria de Educação pelo
telefone 46-3555-1641 em horário comercial, a entrega técnica do Veiculo, dentro do prazo
previsto para a entrega do objeto.

6.8. Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o solicitado pelo
departamento responsável neste termo de referência.

7. GARANTIA

7.1 A contratada fica obrigada a fornecer garantia de no mínimo de 12 (doze) meses.
7.2 Se o veículo entregue apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente
comprovados pela freqüência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do
fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. Este prazo
será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela fabricante, dentro do
período supracitado.
7.3 A licitante vencedora deverá comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, a
uma distância rodoviária da sede do município de no máximo 200 (duzentos) quilômetros.
para manutenção da garantia de fábrica do veículo. Para fins de economicidade quando da
sua manutenção, assistência técnica e revisões periódicas, dispondo de estrutura própria,
instalações adequadas, equipamentos, ferramental e equipe técnica especializada na
marca.

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
8.1. A execução do contrato será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e
avaliada pela Secretária de Educação, Marli Salete Dieckel de Lima.

Planalto-PR, 05 de julho de 2021.

.jdí
Marli Salete Dieckel de Lima

Secretário Municipal de Educação

Ibl i
Luiz Carlos Bom

Prefeito Municipal

OQG?
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Relatório de Cotação: cotação rápida 162

Pesquisa realizada entre 02/07/2021 16:20:11 e 02/07/2021 16:19:36

dl« Uz/n r/2íj^ i U-. I mi ■ : 1 í ] T

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 73 de 05 de Agosto de 2020, os preços constantes nesse relatório atendem ao Inc. I Art. 2°. (Portal
de Compras Governamentais - v\ww.comprasgovernamentais.gov.br), §2° do Art. 5°, (o resultado da pesquisa será a média dos preços obtidos),
bem como Inc. II e 11! do Art. 5°.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.

y^CaiifomtelpstfUçãoNornmivaN°73iíe05dsAgoslode202QnpÃrt'go3'/Ap^Qijisoaepf^<^,s&én!al&ializadaem<kK:uftmitoqtjeconterAINCIV-hAétodomêten^tkoapticadopamfi
ciéfhmçãatíovBloresUmado.'

Item 1: microônibus

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 288.100,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO

MÁXIMO

RS 288.100,00 RS 288.100,00

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUERI

identificação
Licitação

Nopfegão:52021 13/05/2021 R$288,100,00

UASG:984709

RS 288.100,00

Valor Global: R$ 288.100,00

^lor do item em relação ao total

ü# 1) miaoõnitK£

Quantidade de preços por Item

Detalhamento (dos itens

llun; 1 . iiiiciüonibuü

Preço F-Stimado: 288 lOO.no ('.ml Perrentiini; - Preço Máximo: R$7a8 lODOO Média dos Preços Obtidos: RS 283,100,bo

B"SS!'0 Relatório gerado no dia 02/07/2021 16:22:11 (IP: 187.49.128.118)Código Validação: JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFtxlbqRPUzbRwte14gQbMrOSnZaLORrs
bttp:/Awww.bancodeprecos-com.br/CertificadoAutenticidade?
token=JXIk08783RmxSDiOCgsdM2JDbgQylOvFtxlbqRPUzbRwte14gQbMrOSnZaLORrs



Quantidade Descrição

1 Unidade micro-ônibus - veículo tipo micro-ónibus novo, zero quilômetro, primeiro emplacamento 12 meses de garantia de fabrica, carro co
mpleto (carroceria e chassis integrados), com capacidade de 22 passageiros (21 poltrona no saião +1 cadeirante) + 01 (um) auxili
ar + 01 (um) motorista, motor movido a combustível diesel, com potência mínima de 150 cv's, conforme as normas de emissões d

e poluentes: proconve7/euro 5. itens de segurança conforme normas do contran. poltronas fixas com cintos de segurança individu
ais. elevador para acesso de cadeirante, 01 (um) espaço (box) para cadeirante. ar condicionado .tacógrafo. buzina; câmera de ré. a
nelas laterais corrediças, cortinas em todas as janelas, porta de acesso simples de 2 folhas com plataforma tipo pev - nbr 14022. r
odado duplo na traseira, freios a ar com sistema de antitravamento abs. freio de serviço com acionamento a ar. comprimento mini
mo: 7.000 mm altura interna mínima : 1.900 mm, largura externa mínima: 2200 mm, pbt mínimo de 7.000 kg tomada de ar no teto
conjugada com saídas de emergência, saídas de emergência nas janelas, direção hidráulica, demais itens técnicos conforme legis
lação cotran. manual do proprietário, pintura exter

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

Inc lArt 5'da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUERI

Objeto: Aquisição de 01 (UM) MICRO ÔNIBUS. Conforme descrito: através do Convênio

PLATAFORMA + BRASIL N" 893403/2019, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA

CIDADANIA, E O MUNICÍPIO DE JEQUERI..

Descrição: MICROÔNIBUS - Micro-ónibus - Veículo tipo Micro-ônibus novo, zero quilômetro,
Primeiro emplacamento 12 meses de garantia de fabrica, Carro Completo

(Carroceria e Chassis integrados). Com capacidade de 22 passageiros (21
poltrona no salão + 1 cadeirante) + 01 (um) auxiliar + 01 (um) motorista. Motor

movido a combustível Diesel. Com potência mínima de 150 CVs, conforme as

normas de emissões de poluentes: PR0C0NVE7/EUR0 5. Itens de segurança

conforme normas do CONTRAN. Poltronas fixas com cintos de segurança
individuais. Elevador para acesso de cadeirante, 01 (um) Espaço (box) para

cadeirante. Ar condicionado .Tacógrafo. Buzina; Câmera de ré, anelas laterais

corrediças. Cortinas em todas as janelas. Porta de acesso simples de 2 folhas

com plataforma tipo PEV - NBR 14022. Rodado duplo na traseira. Freios a ar com

sistema de antitravamento ABS. Freio de serviço com acionamento a ar.

Comprimento mínimo: 7.000 mm Altura interna mínima : 1.900 mm. Largura
externa mínima: 2200 MM, PBT mínimo de 7.000 KG Tomada de ar no teto

conjugada com saídas de emergência. Saídas de emergência nas janelas.

Direção hidráulica. Demais itens técnicos conforme legislação COTRAN. Manual

do proprietário. Pintura exter

R$ 288.100,00

Data.

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/Item:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

13/05/2021 09:00

Pregão Eletrônico

NÃO

N®Pregão:62021 / UASG:984709

/I

Link Ata

13/05/2021 14:44

13/05/2021 14:46

www.comprasgovernamentais.gov

.br

1

Unidade

MG

CNPJ

93.785.822/0001-06

*VENCEDOR*

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

SAN MARINO ÔNIBUS LTDA

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 277.700,00

Marca: MARCOPOLO

Fabricante: SAN MARINO

Modelo: VOLARE V8L LOTAÇÃO
Descrição: Microônibus marca própria, modelo Volare V8L lotação acessível (Attack 8), zero km, ano/modelo 2020/2021, fabricação própria, procedência nacio
nai, veiculo adaptado para transporte de passageiros com deficiência, tipo cadeirante, de acordo com as normas vigentes, branco, capacidade de 21 lugares + 1
posto para cadeirante, + motorista + auxiliar, ar condicionado, sistema de TV, kit multimídia, porta pacote, porta pivotada flor da pele, elevador, vidros móveis, p
oitrona hidráulica motorista, cinto de segurança em todas as poltronas, vidro vigia traseiro, cortinas em todas as janelas, câmara de marcha ré. motor de 152cv
, torque de 450NM, caixa de câmbio de 5 marchas a frente e uma a ré, tacógrafo, freio ABS, suspensão dianteira e traseira interligado por mola semielíptica e a
mortecedores telescópicos, PBT 8.700kg, comprimento de 7.385mm, entre eixo 3.750mm, largura externa de 2.200mm, altura interna 1.900,00mm, pneus 215/
75R 17,5 , tanque de combustível de 150 litros, bateria 24V, garantia de 12 (doze) meses sem limite de quilometragem. Prazo de entrega é de 60 (sessenta) dias
após emissão da ordem de fornecimento. Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias corridos, após o recebimento definitivo do veículo e respectiva nota fiscal. Valida
de da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura da licitação.

Estado:

RS

Cidade:

Caxias do Sul

Endereço:

R IRMÃO 6ILD0 SCHIAVO, 110

Telefone: Email:

(54) 3026-2200 candice.perin(S)marcopolo.com.br

05.440.065/0001 -71 MASCARELLO - CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA R$ 277.800,00

Marca: Própria

Fabricante: Próprio

Modelo: Próprio
Descrição: Veículo tipo Micro-ônibus novo, zero quilômetro, Primeiro emplacamento 12 meses de garantia de fabrica. Carro Completo (Carroceria e Chassis int
egrados). Com capacidade de 22 passageiros (21 poltrona no salão + 1 cadeirante) + 01 (um) auxiliar + 01 (um) motorista. Motor movido a combustível Diesel,
Com potência mínima de 150 CV s, conforme as normas de emissões de poluentes: PR0C0NVE7/EUR0 5. Itens de segurança conforme normas do CONTRAN.
Poltronas fixas com cintos de segurança individuais. Elevador para acesso de cadeirante, 01 (um) Espaço (box) para cadeirante. Ar condicionado .Tacógrafo. Bu
zina; Câmera de ré, anelas laterais corrediças. Cortinas em todas as janelas. Porta de acesso simples de 2 folhas com plataforma tipo PEV - NBR 14022. Rodad
o duplo na traseira. Freios a ar com sistema de antitravamento ABS. Freio de serviço com acionamento a ar. Comprimento mínimo: 7.000 mm Altura interna mí
nima . 1.900 mm. Largura externa mínima: 2200 MM, PBT mínimo de 7.000 KG Tomada de ar no teto conjugada com saídas de emergência. Saídas de emeigén
cia nas janelas. Direção hidráulica. Demais itens técnicos conforme legislação COTRAN.Manual do proprietário. Pintura externa padrão em cor solida Rodas/P
neus 215/75 RI 7,5.

Relatório gerado no dia 02/07/2021 16:22:11 (IP: 187.49.128.118)
Código Validação: JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFtxIbqRPUzbRwte14gQbMrOSnZaLORrs
http://www.banccdeprecos.com.br/Certific3doAutenticidade?
token=JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFtxlbqRPUzbRwte14gQbMrOSnZaLORrs 2/4
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Estado; Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

PR Cascavel AV ARACY TANAKA BIAZETTO, 16450 Antonio Carlos Capecce (45)3219-6000 simone.controladoria@grupomascarello.com.br

39.592.941/0001-05 BUSMASTER LOCADORA E DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS EIRELI R$ 308.800,00

Marca: MASCARELLO / IVECO

Fabricante: MASCARELLO / IVECO

Modelo: GRAN MICRO 82/ 70C17 HD

Descrição: Veiculo tipo Micro-ônibus HD novo. zero quilômetro. Primeiro emplacamento 12 meses de garantia de fabrica. Carro Completo (Carroceria e Chassis
integrados). Com capacidade de 22 passageiros (21 poltrona no salão +1 cadeirante) + 01 (um) auxiliar + 01 (um) motorista. Motor movido a combustível Diese
I. Com potência mínima de 160 CVs. conforme as normas de emissões de poluentes: PR0C0NVE7/EUR0 5. Itens de segurança conforme normas do CONTRA
N. Poltronas fixas com cintos de segurança individuais. Elevador para acesso de cadeirante. 01 (um) Espaço (box) para cadeirante. Ar condicionado .Tacógrafo.
Buzina; Câmera de ré. anelas laterais corrediças, Cortinas em todas as janelas. Porta de acesso simples de 2 folhas com plataforma tipo PEV - NBR 14022. Rod
ado duplo na traseira. Freios a ar com sistema de antitravamento ABS. Freio de serviço com acionamento a ar. Comprimento mínimo: 7.000 mm Altura interna
mínima; 1.900 mm. Largura externa mínima: 2200 MM. PBT mínimo de 7.000 KG Tomada de ar no teto conjugada com saídas de emergência. Saídas de emerg
ência nas janelas. Direção hidráulica. Demais itens técnicos conforme legislação COTRAN.Manual do proprietário. Pintura externa padrão em cor solida; Rodas
/Pneus 215/75 RI7.5. - SEGUINDO CONFGRMIDADES E CARACTERÍSTICAS DE EDITAL E TERMO DE REFERENCIA.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

SP São Paulo AVENIDA GALATALIBA LEONEL. 1205 (11)2221-0916 keIly@metodototal.com.br

Relatório gerado no dia 02/07/2021 16:22:11 (IP; 187.49.128.118)
Código Validação: JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFtxIbqRPUzbRwte14gQbMrOSn2aLORrs
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?
token=JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFtxlbqRPU2bRwte14gQbMrOSnZaLORrs 3 / 4
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LAUDO DA COTAÇÃO

A TENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes. Instruções Normativas.
Acórdãos. Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites de domínio amplo, o
sistema não e considerado uma fonte e, sim. um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - microônibus

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
13/05/2021, calculado pela fórmula Média das Propostas Finais.

gii DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Finais

- Capta os preços finais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um conjunto de dados
e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

|IQ Relatório gerado no dia 02/07/2021 16:22:11 (IP: 187.49.128.118)
Código Validação: JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFtxlbqRPUzbRwte14gQbMrOSnZaLORrs
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?

SiS&JííS tol<en=JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFtxlbqRPU2bRwte14gQbMrOSnZaLORrs 4 / 4
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Licitação - Planalto PR

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Diorgenes - Rodo Oeste <diorgenes@rodoservice.com.br>
terça-feira, 29 de junho de 2021 16:19

licitacao@planalto.pr.gov.br

PROPOSTA MICRO ESCOLAR

Proposta Attack 8 7.385 escolar ppd com ar atualIzado.pdf; TERMO DE

REFERENCIA.doc

Boa tarde Kobs

Conforme falamos, segue em anexo o orçamento atualizado.

Duvidas estou a disposição.

Atenciosamente,

Oiorgenes F. Antunes
Comercial

45 3039-4700 ^
45 99816-8685© VotemB
Skype: foüoservice.cascavel.posvendal *

O rodoservice rodoservice.com.br
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Prefeitura de Planalto

Ac/ DeDartamento de Compras e Licitações

Segue abaixo proposta para aquisição de 01 (um) Ônibus modelo VOLARE ATTACK8 , padrão escolar
- atendendo as normas ABNT NBR 15320 , Okm, ano de fabricação 2021 Modelo 2022, conforme
descrição abaixo:

V8L ESCOLAR.

Dados Técnicos

Veículo do tipo ônibus de Fabricação Nacional, Ano/Modelo 2021/2022.

Capacidade de 23 Lugares + motorita

Dispositivo de acessibilidade - PLATAFORMA ELEVATÓRIA PARA CADEIRA DE RODAS

Ar condicionado com 65.000 BTUS

Cortinas em todas as janelas

Porta lateral direita padrao duas folhas com acionamento a ar Interno e externo.

Janelas do salão com dois vidros moveis e guarnição em alumínio

Poltronas individuais padrao escolar

Largura das poltronas duplas de 875mm

Assoalho anti derrapante.

Tomada 12 volts no painel

Retrovisores Externos, com retrovisores de manobra

Sirene de ré.

Cinto de segurança para todas as poltronas

Iluminação interna

Poltrona Hidráulica para o motorista com deslocamento Lateral.

Quebra sol para o motorista

Motor dianteiro Cummins ISF 3.8

Potência de 152 CV a 2.600 rpm

04 cilindros em linha , turbocooler

Injeção Eletrônica, Computador de Bordo.

Câmbio de 05 marchas a frente e 01 a ré com cambio no painel

Freios serviço - Pneumatico equipado com sistema ABS

Camera de ré

Sistema elétrico de 24 volts.

Tanque de combustível com capacidade de 150 litros.

Suspensão dianteira - molas semielíptica e amortecedores telescópicos

Suspensão traseira - molas semielíptica e amortecedores telescópicos

Loja Curitiba - Rua Antonio Martins de Araújo. 333 - Rebouças - Curitiba-Paraná - CEP éÒ.210-050 - Fone: (41) 32632700
v' Loja Londrina - Rua Trento, 19 - Lote 3 A - Qd, 11 - Jd, Montecatini - Cambé - Paraná - CEP 86.187-000 - Fone: (43) 3174

3700

Loja Cascavel - Rua do Expedicionário, 140 - Maria Luiza - Cascavel - Paraná - CEP 85.819-580 - Fone: (45) 30394700



i® Va/ctns

Comprimento total 7.385 mm

Largura externa de 2.200 mm
Entre eixos de 3.750 rnrn^
Altura externa 2.915 mm
Peso bruto total de 8.500 Kg,

Pneus/Rodas; 215/75 R 17,5

Cor predominante : Conforme padrão do cliente . com faixas escolares nas laterais e traseira.

Valor total R$ 314.600,00 (trezentos e quatorze mil e seissentos
reais)
Prazo de entrega: em até 60 (sessenta) dias.
Condição de pagamento : Empenho depósito, Finame, CDC , Consorcio ou a vista .
Sem mais para o momento e a disposição para qualquer dúvida, subscrevemo-nos.

Cascavel - Pr, 29 de junho de 2021

Vendector

fiVA DO Em:D<CKlNASíO. 14®
MAMALOSA CErfl»19^

Loja Curitiba - Rua Antonio Martins de Araújo, 333 - Rebouças - Curitiba - Paraná - CÉR 80.210-050 - Fone; (4Í) 326327Ó0
Loja Londrina - Rua Trento, 19-Lote 3 A-Qd. 11 - Jd. Montecatini -Cambé- Paraná - CEP 86.187-000 - Fone: (43) 3174
3700

^  Loja Cascavel - Rua do Expedicionário, 140 - Maria Luiza - Cascavel - Paraná-CEP 85.819-580 - Fone; (45) 30394700

013



Ingá Caminhões Uda j 88820-000, Içara SC

Rodovia BR-101, Km 3.83
Bairro Barracão

CEP: 88820-000

Içara SC

íngá Caminhões Ltda

Concessionário de Veículos

Comerciais Mececes-Benz

F: 48 3468 0800

Proposta de preços

Município: Prefeitura Municipal de Planalto PR

Empresa; íngá Caminhões Ltda

CNPJ n": 23.008.729/0001-30 Inscrição Estadual n®: 257.725.490

Endereço - Rua/Avenída Rodovia BR 101 KM 101 km 383 s/n

n": s/n Bairro: Barracão Munícípio/UF: SC

CEP:88820-000 Telefone Celular (41) 3360-3273

Telefone Fixo: (41) 99178-4801 e-mail: íicttacoes@íngaveículos.com.br

ITEM DESCRISAO VALOR UNIT VALOR

TOTAL

01 9ni)»qs TU^MUIKÜ UNiBU:»
R$: R$:

d^UiNTbS

Prímettb.ernpIacamelibZerò.quilcirtótóM
Mcvel)

Tãcógit^tté.iSbid<à| mmjina de ass;
Cv:GaM-4tâlindius^ Pàra-krka Sistema de Ípjer?o

399.000,00 399.000.00(

Trezentos e

Noventa e

Noventa e'

eí^tP^fea;-. S10,-Tlna^d 4xi^.-Tèhé5o Nove Mil

wmÈbaf 24vúÍts>Éirçi»'âa$em com acicmamerito hfdfêuíico ouservo reais.

stncrcnbsdas;»-Dlreçlo bidi^uncà;r.T^i^üé dè cõriríbtjsdv&lr»^
caf^^ade
X  Pnéus nasçèmènsgesd^^^
ftodas^pneu est^penas mesraas espedffcaçSes dos de ródai^ir Péf

n5otàÍ.iiT|ro^ rnítdma do
Mcufc de ZiõOmní;» ̂òtóõn? do
Hidi^pílc?, oó^ Míhfmodé 9;Ò00
cihhir^âaiida éntréèlxòs ióterria mínima
da liSÓOmro^Áftura èrtema mfnltna :de 2,800inra- Freio
estadói^m^tc manopla^ Firã>de.
^rviçopneum^âticdet^^ eíeêporíicaiii®^
Sd^.èn$|pd^nteI»^traM7ra»te

v/ww.ingaveicuIos.com,br ] S3C@ingaveicuIos.com.br | 0800 Ó24 3242

e Mercecies-Benz são marcas regislradas tía Daimler AG, Stütig3.t. Alemanha.

•-/



Ingá Caminhões Ltda ) 88820-000, Içara SC

Rodovia BR-101, Km 383
Bairro Barracão
CEP: 88820-000

Icara SC

íngá Caraiahòes Ltda

Concessionário de Veículos

Comerciais Mececes-Benz

F: 48 3468 0800

ba noo^iò]». mm- Vidros fKos%;sBpbr|briK
f»^díelira antid^rrj^nte

nasjabefe^^fta y^-jlííriel^cíwiÈacto
cçjntrofedapelp motsjr^ externa) para acessade
pãssagtír^- Saída dfrôtó íeglsSaçSp Com
macaco hídt^Dco compatívelcomo peso. do veíctiki^ chave dé roda,
Pintor.dé lncêjnd^ 4 deveré conter todos os

não tepít^ sido (áiadós nas especifícaçõesac^a^tíom^^^
çompfétadd mesi^sern

VAUDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

PRAZO DE ENTREGA: 150 DIAS

íçara 02 de Julho de 2021 ^

Daniel Rodrigues da SíIví(^Fk977.581.089-20 áo: 6.
607.830-2

234)08.729/0001-00

INGA CAMINHÕES LTD/iJ:

SQR BR 101, KM 383 - l«ií.o s/N

BerracSa^CEP: 88.820-000

Içaro - SC

wvvw.tng3veiculos.com.br 1 sac@ng3velcuJ0s.c0m.br ] 0800 624 3242

e Mercedes-Benz são marcas re^stradas da Daimier AG. Stuttgari, Alemanha.



IVIM rs ̂  1-1 ^ iL. u»

Cascavel, dia 01 julho de 2021.

Á

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

A/C; Ederson

E-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br

REF.: - Cotação para Ol(um) Micro Ônibus, marca Mascarello, modelo GranMicro S2, completo com chassi
e carroceria integrado, acoplado em chassi com motor dianteiro, com no mínimo 150 cv de potência, e com
entre eixos de no mínimo 3.900 mm, PBT mínimo 8 toneladas, ou similar.

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS CARROCERIArOl (uma) Micro ônibus, completo com chassi e carroceria
integrado, chassi com motor dianteiro, com no mínimo 150 cv de potência, e com entre eixos de no mínimo
3.900 mm, PBT mínimo 8 toneladas com capacidade para 23 (vinte e tres) passageiros, incluindo 01 (um)
PPD, poltronas individuais fixas de 820mm, revestida em courvin, com cinto de segurança abdominais em
todas as poltronas, largura externa do veículo mínima de 2200 mm, e comprimento não inferior a 7.400
mm, janelas de correr, com vidros fumê e cortinas em todo o salão, elevador para cadeirante tipo PEV,
câmera de marcha ré, rádio, porta pacotes, porta estepe no entre eixos, poltrona do motorista com
amortecimento hidráulico e regulagem, assoalho em madeira revestido com passadeira antiderrapante, e
demais itens e acessórios obrigatórios conforme legislação em vigor.

•  Garantia mínima de 12 meses sem limite de km.

•  Pintura: Branca sólida, ou a definir.

Preço unitário da carroceria com ar condicioando Ífml87981: R$: 330.000,00

Preço unitário da carroceria sem ar condicioando (fml8797): R$: 315.000,00

Condição de pagamento: A vista na contra entrega.

Impostos : ICMS 12 %

Prazo de entrega: 90 (sessenta) dias a contar da assinatura do contrato, da emissão da AF e empenho

Local de entrega: Planalto-PR
Validade: 30 (trinta) dias.

Sendo só para o momento.

John Cleber Rodrigues

Fone: wats (45) 99143-9764/

e-niail: conierciai.ioíinta inasccuello.com.br
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INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO

EDUCACIONAL

ASSESSORIA TÉCNICA

1
PARANA

GOVERNO
DO ESTADO

INFORMAÇÃO 165/2021 - FUN/AT

Protocolo nM6.196.059-4

Assunto: 1° Termo Aditivo de prorrogação da vigência e Alteração de Plano de

Trabalho ao Convênio n°013/2020 firmado entre o Instituto Paranaense de

Desenvolvimento Educacional - FUNDEPAR e o Município de Planalto, que tem

como objeto a conjugação de esforços destinada a assegurar o Transporte Escolar

dos alunos da Rede De Ensino Público Estadual.

1. RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de aditivo de prorrogação de vigência e

Alteração de Plano de Trabalho do Convênio de n° 013/2020, celebrado com o

Município de Planalto, para assegurar o Transporte Escolar dos alunos da Rede De

Ensino Público Estadual, por meio dos Ofícios n°s.046/2021 e 057/2021,

respectivamente, no qual informa a necessidade do aditivo em virtude do valor do

objeto descrito no plano de trabalho atual, estar muito acima do valor total do

convênio, ficando inviável a contrapartida por parte do Município, propondo assim a

mudança na descrição do objeto para que o valor fique mais adequado, conforme

minuta do Plano de Trabalho acostados às fis. 151/154 - mov.98.

Assim, o município solicita a alteração da especificação técnica do

item Ônibus Urbano Escolar (ORE) ̂ para o item ônibus Escolar^.

^ ônibus Rural Escolar - ORE 3: ônibus zero km, com comprimento total máximo de 11.000 mm, capacidade de
carga útil líquida de no mínimo 4.000kg, com capacidade mínima de 59 (cinqüenta e nove) estudantes
sentados, mais o condutor, e dever ser equipado com dispositivo para transposição de fronteira, do tipo
poltrona móvel (DPM), para embarque e desembarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade
reduzida, que permita realizar o deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do exterior
do veículo, ao nível do piso interno.

^ Veículo do tipo ônibus de Fabricação Nacional, com as características mínimas ano/modeio 2021/2021. Carro
Completo - Carroçaria e Chassi integrado. Capacidade de no mínimo 22 passageiros + motorista, (incluso 01
posto para cadeirante) Plataforma elevatória para cadeira de rodas. Poltronas individuais e fixas padrão escolar
com 820mm de largura Cinto abdominal para todos os passageiros. Assoalho antiderrapante. Porta pacotes
interno.Janelas laterais com cortinas em todas as janelas. Direção hidráulica ou elétrica. Porta lateral direita
urbana com acionamento pelo motorista a ar ou hidráulico e acionamento por chave externa. Motor com
potência de no mínimo 150 CV.Injeção Eletrônica. Computador de Bordo. Rodado duplo na traseira. Sistema
de bateria de 24 volts composto por duas baterias. Tanque de combustível com capacidade mínima de 150
litros dediesel. Combustível diesel S-10 tanque com reservatório deuréia. Freios a Ar com ABS. Dimensões

Rua dos Funcionários, 1323 - CEP 80.035.050 - Cabral - Curitiba - PR



INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO

EDUCACIONAL

ASSESSORIA TÉCNICA
PARANA

GOVERNO
DO ESTADO

Encaminhado para análise técnica, o Departamento de

Transporte Escolar do Instituto Fundepar, acostou aos autos às fis. 145- mov. 94, a

Informação n°015/2021 - FUNDEPAR/DIT/DTE, o qual aceitou a solicitação

apresentada pelo Prefeito Municipai, concordando com alteração da especificação

técnica apresentada por meio do Ofício n°046/2021 (fls.141/143 - mov.92). E, o

gestor Edilson Soares em seu Despacho de fls.150 -mov.97, está de acordo com o

aditivo de prazo apresentado pelo Município no Ofício n°057/2021, fis.146/148 -

mov. 95, onde contempia o novo Cronograma de execução físico-financeiro/etapas.

Foram acostados ainda aos autos os seguintes documentos:

i) Ata de Posse n°2, Termo de posse do Prefeito e do vice-

Prefeito do Município de Planalto, e documento de identificação do Prefeito

(fls.131/140):

ii) Minuta do Plano de Trabalho (fis.151/154);

iii) Minuta do Termo de Aditivo de prorrogação da vigência e

Alteração de Piano de Trabalho ao Convênio n°013/2020 (fis. 155/156);

iv) Certidão Negativa para Transferências Voluntárias,

emitida pelo Estado do Paraná, válida até 04/06/2021 (fls.157);

v) Certidão Liberatória do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná, válida até 15/06/2021 (fis.158);

vi) Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, válida até 31/08/2021

(fls.159);

vil) Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa

Estadual, válida até 08/09/2021 (fls.160);

mínimas:Comprimento mínimo de 7.400 mm. Entre eixos mínimo de 3.700 mm. Altura Interna mínima de 1.800
mm. Altura externa mínima de 2.800 mm. Largura externa mínima de 2.200 mm. Peso Bruto Total mínimo de
8.000 Kg. Tamanho mínimo Pneus/Rodas: 215/75 R 17,5". Assistência técnica completa chassi carroceria.
Garantia e assistência técnica total de no mínimo 12 (doze)meses sem limite de quilometragem, desde que
obedecida o piano de revisões do fabricante. Macaco hidráulico compatível com o peso do veículo, chave
deroda, extintor de incêndio e triângulo, além de todos osequipamento exigidos pelo departamento de trânsito.

Rua dos Funcionários, 1323 - CEP 80.035.050 - Cabral - Curitiba - PR



viii) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, válida até

06/11/2021 (fls.161);

ix) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, com

validade de 17/04/2021 a 17/08/2021 (fls.162);

x) Consulta ao Cadin do Estado do Paraná, no dia

11/05/2021 (fls.163);

xi) Certidão Negativa Municipal n°20319/2021 (fls.164);

xii) Certidão Liberatória do Concedente, emitida em

06/04/2021, válida até 06/06/2021 (fls.165);

xiii) Lista de Verificação devidamente preenchida

^  (fIs.166/167).

É o que interessa relatar, passo à análise do feito

2. ANÁLISE

Inicialmente, cumpre ressaltar que a responsabilidade das

informações é de competência dos setores técnicos, e essa Assessoria Técnica

manifesta-se apenas sobre questões jurídicas e apontamentos de legislações

pertinentes ao caso em tela.

No mérito, cuida-se de solicitação de aditivo para prorrogação

da vigência e Alteração do Plano de Trabalho do Convênio n°013/2020 celebrado

com o Município de Planalto, tendo como justificativa alteração técnica do objeto

para adequação ao valor do convênio, bem como alteração nas etapas e fase do

cronograma de execução.

O Convênio está vigente e a possibilidade de sua prorrogação

de prazo de vigência a pedido do Município está prevista no artigo 142 da Lei

Estadual n°15.608/2017 e na cláusula 3.1 da Cláusula Terceita do termo

formalizado.

® Art. 142. A ampliação do objeto do convênio e a prorrogação de seu prazo de vigência serão formalizadas
mediante termo aditivo.

^ 3.1 Este convênio terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados da publicação do seu extrato no Diário
Oficial do Estado, podendo ser prorrogado nos termos da lei, mediante termo aditivo.

Rua dos Funcionários, 1323 - CEP 80.035.050 - Cabral - Curitiba - PR



INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO

EDUCACIONAL

ASSESSORIA TÉCNICA
PARANA

GOVERNO
DO ESTADO

Da análise do protocolo, em especial a minuta de fis. 155/156,

tem-se que a prorrogação de vigência, devidamente justificada e formalizada pelo

Ofício de n°057/2021 do Município de Planalto (fis.146/148), no qual o Despacho

015/2021 - DTE (fls.150), o gestor Edilson Soares, está de acordo com o novo

Cronograma de execução físico-financeiro/etapas.

Ainda em análise a mesma minuta, observou-se a alteração de

especificações técnicas do item ônibus, devidamente justificado pelo Ofício

n°046/2021 de Município de Planalto, no qual o Departamento de Transporte

Escolar do Instituto Fundepar, por meio da Informação n°015/2021-

FUNDEPAR/DIT/DTE (fls.145 -MOV.94), concordou com alteração da especificação

técnica, como preceitua o descrito na cláusula 9.2 da Cláusula Nona do Convênio

n°013/2021.

Importante frisar que não haverá novo repasse por parte do

Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional - Fundepar, permanecendo o

valor já pactuado, o qual seguirá o Cronograma de Desembolso.

Ademais, com a utilização da minuta padronizada (Resolução

249/2017 - PGE), fica dispensada a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do

Estado para análise jurídica, conforme previsto no artigo 5° do Decreto Estadual n®

3.203/2015 e no artigo 8°, da Resolução n°41/2016-PGE (Parecer n°44/2017-PGE).

Ainda, consta às fis. 168, a certificação quanto a utilização da

minuta padronizada do termo de aditivo com objeto definido e respectiva lista de

verificação, foi extraída do sítio eletrônico oficial da Procuradoria Geral do Estado, às

11h15mim, no dia 10/05/2021, por Deisy Micheli de Araújo.

Rua dos Funcionários, 1323 - CEP 80.035.050 - Cabral - Curitiba - PR

02<3



No entanto, cabem algumas orientações para que o

protocolado passo seguir adequadamente:

(1) Em relação às Certidões do convenente, as mesmas

deverão estar vigentes na data da assinatura do Convênio,

conforme Lei Estaduai n° 19.206/2017;

(ii) Aprovação do plano de trabalho pela autoridade competente

previamente a celebração do convênio;

Convalidar o Ofício n°057/2021 (fis.146/148), com a

assinatura do Prefeito Municipal de Planalto.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, essa Assessoria Técnica manifesta-se peia

legalidade da formalização do 1° Termo de Aditivo de Prorrogação de vigência e

Alteração do Plano de Trabalho ao Convênio de n°013/2020, mediante ao

atendimento das ressalvas, bem como a possibilidade de submissão da celebração

so supramencionado à autorização do Diretor Presidente do Instituto FUNDEPAR,

nos termos do Decreto Estaduai n° 4.189/2016 alterado e pelo Decreto Estadual n®

8.679/2018, artigo 1®,§ 6®.

Encaminha-se o presente protocolado ao FUN/DPF/CPC para

ciência e prosseguimento.

Curitiba, 18 de maio de 2021.

(assinado eletronicamente)
Viviane Buraneli Gomes

Analista - FUN/AT

De acordo:

(assinado eletronicamente)
Liziane Raab de França

Assessora Técnica - FUNDEPAR

Portaria 251/2020

Rua dos Funcionários, 1323 - CEP 80.035.050 - Cabral - Curitiba - PR

02.1
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PLANO DE TRABALHO

Município de Planalto
Protocolo n.° 16.196.059-4

1® Aditivo

1. Identificação dos órgãos/partícipes:

Õrgão/Entidade

"CNPJ

Endereço

Cidade/Estado

E-mail

Telefone

Representante legal

Função

Município de Planalto ^

76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, n.® 1583.

Planalto - PR

9abinete@planalt0.pr.g0v.br

(46) 3555-8100

Luiz Carlos Bonl

Prefeito

3.895.670-1

747.491.029-20

Orgão/Entídade"^""

CNPJ

Endereço

Cidade/Estado

E-mail

Telefone

Representante legal

Função

Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional - FUNDEPAR^

" 22.112.109/0001-53

Rua dos Funcionários, n.® 1.323, Bairro Cabral-CEP 80.035-050.

Curitiba-PR

gablnete@fundepar.pr.gov.br

■  (41)3250-8320

Marcelo PImentel Bueno

Dlretor-Presldente

'5.407.280-5

'026.061.939-62

2. Dados bancários órgão/entidade:

Banco

Agência

C. Corrente

001 - Banco do Brasil

4754-6

9835-3

3. Identificação do objeto a ser executado:

Constitui objeto desta parceria, a conjugação de esforços destinada a assegurar o transporteescolar

dos alunos da rede de ensino público estadual, a ser executado pelo município, mediante atransferêncla de

recursos do Concedente ao Convenente, para a aquisição de 01 (um) ônibus escolar, conforme detalhamento

constante neste Piano de Trabalho.



4. Justificativa da formalização da parceria:

O presente convênio se faz necessário devido à responsabilidade do município em garantir o acesso à

educação, assegurar o transporte escolar dos alunos da rede de ensino público, a ser executado pelo

município, também, com o objetivo de renovar a frota escolar e ofertar transporte seguro e de qualidade aos

1.101 alunos.

5. Metas a serem atingidas:

•  Renovar a frota escolar, com substituição gradativa dos ônibus.

•  Ofertar transporte seguro e de qualidade aos alunos munícipes.

•  Garantir o acesso à educação formal no município, a permanência e a conclusão das etapas de ensino

da educação básica, com vistas a fomentar o fluxo escolar e elevar progressivamente os índices

educacionais.

6. Cronograma de execução físico-fínanceiro/etapas:

ETAPA DESCRIÇÃO

.j 1.1 Planejamento e procedimentos administrativos para
a aquisição/homologação.
2.1 Aquisição do bem.

2  2.2 Demais procedimentos e autorizações necessárias
junto aos órgãos competentes para assegurar o
transporte escolar dos alunos.

2  3.1 Execução do objeto e avaliação contínua do serviço
prestado.

.  ' • . : - . 'TOTAL

PREVISÃO DE

execução. .

16 meses

01 mês

16 meses

33 meses^:^

VALOR R$

300.000,00

7. Plano de Aplicação:

MODELO/ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

Veículo do tipo ônibus de Fabricação Nacional, com as
01 (um) características mínimas ano/modeio 2021/2021.

Carro Completo - Carroceria e Chassi integrado.
Capacidade de no mínimo 22 passageiros + motorista, (incluso 01
posto para cadeirante)
Plataforma elevatória para cadeira de rodas.
Poltronas individuais e fixas padrão escolar com 820mm de
largura
Cinto abdominal para todos os passageiros.
Assoalho antiderrapante.
Porta pacotes interno.Janelas laterais com cortinas em todas as
janelas.
Direção hidráulica ou elétrica.
Porta lateral direita urbana com acionamento pelo motorista a ar
ou hidráulico e acionamento por chave externa.
Motor com potência de no mínimo 150 CV.Injeção Eletrônica.
Computador de Bordo.
Rodado duplo na traseira.
Sistema de bateria de 24 volts composto por duas baterias.
Tanque de combustível com capacidade mínima de 150 litros
dediesel.

® VALOR R$

300.000,00



a Ar com ABS.

Dimensões mínimas:Comprtmento mínimo de 7.400 mm. Entre
eixos mínimo de 3.700 mm. Altura Interna mínima de 1.800 mm.

Altura externa mínima de 2.800 mm. Largura externa mínima de
2.200 mm.

Peso Bruto Total mínimo de 8.000 Kg.
Tamanho mínimo Pneus/Rodas: 215/75 R 17,5".

Assistência técnica completa chassi carrocerla.
Garantia e assistência técnica total de no mínimo 12 (doze)meses
sem limite de quilometragem, desde que obedecida opiano de
revisões do fabricante.

Macaco hidráulico compatível com o peso do veículo, chave
deroda, extintor de incêndio e triângulo, além de todos
osequipamento exigidos pelo departamento de trânsito.

8. Contrapartida:

A contrapartida do Convenente corresponderá a 5% (cinco por cento) do valor total a ser celebrado

nesta parceria; será transferido em montante único; concomitante ao pagamento da primeira parcela do

Concedente; para a conta bancária específica de titularidade do Município vinculada a esta parceria e, aberta

na instituição financeira contratada pelo Estado do Paraná, conforme Decreto Estadual n.° 4.505/2016 e a

Resolução SEFA n.° 1.212/2016.

9. Cronograma de Desembolso:

CONVENENTE/MUNICÍPIO

Parcela única >-

Contrapartida Mediante publicação do extrato do Termo de Convênio no DIOE.

Valor R$ !

15.000,00'

CONCEDENTE/INSTITUTO FUNDEPAR

Parcelas

1® Parcela

2® Parcela

Período

Mediante publicação do extrato do Termo de Convênio no DIOE.

Mediante conclusão do planejamento e procedimentos
administrativos para a aquisição/homologação anteriormente ao
período do pleito eleitoral, com limite de 04/07/2020, após esta
data, considerar os prazos nos termos da Lei Federal n.°
9.504/1997.

'VâlórRT""!
142.500,00

142.500,00

VALOR TOTAL DA PARCERIA

Valor R$":"|
300.000,00

10. Prazos de execução e vigência:

llhíció 11/05/2020

11/02/2023



11. Prestação de Contas:

A prestação de contas final dos recursos financeiros transferidos e dos rendimentos de apiicações

deverá ser apresentada no prazo máximo de 30 (trinta) dias para o Convenente e 60 (sessenta) dias para o

Concedente, no Sistema Integrado de Transferências - SIT TOE/PR, contados do encerramento do bimestre

a que se referem, conforme art. 15, § 4°, da instrução Normativa n.® 61/2011 - TOE/PR.

A restituição ao Concedente dos saldos financeiros remanescentes atuaiizados, inclusive das

aplicações financeiras, será no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão do objeto;

denúncia; rescisão ou extinção da parceria, sob pena de imediata instauração de tomada de contasespecial,

providenciada pela autoridade competente do Concedente e, a comprovação das despesas ocorrerá,

primeiramente, sobre o valor da contrapartida financeira, em conformidade com o § único do art.15 da

resolução n.® 028/2011 - TCE PR.

12. Representantes pelo acompanhamento da execução da parceria:

Instituto FUNDEPAR ^ - Servidor(a) Público Estadual - Gestor(a)

Nome Edilson Soares CPF 572.138.959-15

B^REFEiTURA Servidor(a) Público Municipal

Nome Rudinei Paulo Marques Corrêa CPF 003.824.799-20

Na forma deste Plano de Trabalho, solicitamos deferimento,

(assinado eletronicamente)
Luiz Carlos Boní

Prefeito Municipai

De acordo,

(assinado eletronicamente)
Cláudia Akel

Departamento de Transporte Escolar
Instituto FUNDEPAR

Portaria n.® 0072/2019

(assinado eletronicamente)
Marcelo Pimentel Bueno

Diretor-Presidente

Instituto FUNDEPAR

Decreto n.® 7.228/2021

0.2ÍO
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ESTADO DO PARANÁ
INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
COORDENAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

(~ PfDtocolo n" 16.196.059-4 - Convênio n" 013/2020 1° Termo Aditivo fpáoina I de 2)1

TERMO ADITIVO

PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO DE PLANO DE TRABALHO DE CONVÊNIO

1° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N® 013/2020,
PROTOCOLO N. ° 16.196.059-4, CELEBRADO
PELO INSTITUTO PARANAENSE DE

DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E PELA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO, QUE
TEM POR OBJETO A CONJUGAÇÃO DE
ESFORÇOS DESTINADA A ASSEGURAR O
TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE

DE ENSINO PÚBLICO ESTADUAL, A SER
EXECUTADO PELO MUNICÍPIO.

CONCEDENTE: O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio do Instituto Paranaense de Desenvolvimento
Educacional FUNDEPAR, com sede na Rua dos Funcionários n®1323. Bairro Cabral -Curitiba/PR, CEP
80.035-050, inscrito no CNPJ sob o n® 22.112.109/0001-53, neste ato representado pelo Diretor-
Presidente Sr. Marcelo Pimentel Bueno, nomeado pelo Decreto n® 7228/2021, inscrito no CPF sob o n®
026.061.939-62, portador da carteira de identidade n®5.407.208-5.

CONVENENTE: Município de Planalto, Inscrito no CNPJ/CPF sob o n® 76.460.526/0001-16, com sede
na Praça São Francisco de Assis, n® 1583, Centro -CEP: 85.750-000, neste ato representado pelo Sr.
Luiz Carlos Boni, portador do RG n® 3.895.670-1 e CPF/MF sob o n® 747.491.029-20, residente e
domiciliado na Rua Paraná n® 2058 Planalto - Paraná, e-mall boni.boni1698@gmail.com e telefone
(46)9976 3589.

OS PARTÍCIPES celebram este Termo Aditivo, com fundamento nos artigos 134 e 142
da Lei Estadual n® 15.608/2007, e estabelecem as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do
Convênio n® 013/2020, nos termos da sua Cláusula Terceira, bem como autorizar as alterações no seu
Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogada a vigência do Convênio pelo prazo de 276 dias [duzentos e setenta e
seis dias], a partir de 11/05/2022 até 11/02/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

O Plano de Trabalho fica alterado quanto ao termo final e às novas especificações,
conforme aprovação prévia da autoridade competente.

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Este Termo Aditivo tem por fundamento os artigos 134 e 142 da Lei Estadual n®
15.608/2007.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no convênio inicial,
inclusive quanto ao valor, quando houver repasse de recursos.



ESTADO DO PARANÁ
INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
COORDENAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

Protocolo n' 16.196.059-4 - Convênio n* 013/2020 1° Termo Aditivo (Dáaina 2 de 2)1

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado, até o 5°
(quinto) dia útil do mês subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 110 da Lei Estadual n°
15.608/2007.

Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Termo Aditivo em 2 (duas) vias de
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Curitiba, 19 de maio de 2021.

Marcelo Pimentel Bueno

Diretor-Presidente

Instituto Fundepar

Luiz Carlos Boní

Prefeito

Município de Planalto

TESTEMUNHAS:

NOME: Cláudia Akel

CPF: 014.380.589-42

RG n.®: 5.530.799-7

NOME: Eilane Terual Carmona

CPF: 797.219.159-04

RG n.®: 4.892.128-0
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INSTITUTO PARANAENSE DE

DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
Coordenação de Prestação de Contas

Despacho

Protocolo n° 16.196.059-4.

parana

GOVERNO
DO ESTADO

De: FUN/DPF/CPC

Para: FUN/DMS/CRC

Encaminhamos o processo contendo o 1° Termo Aditivo de Prorrogação

de Vigência do convênio n° 013/2020 para providências quanto sua publicação

em DIOE.

Após, retorne o protocolo para continuidade.

Curitiba. 20/05/2021.

(assinado eletronicamente)
Deísy Míchell de Araújo

Coordenação de Prestação de Contas

(assinado eletronicamente)
Amanda Daníelle Sampaio Mofaldini

Gerente Departamento de Planejamento e Finanças
Portaria 17/2019

OôJ
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92084/2021

SECRETARIA DE ESTADO

DO DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS PÚBLICAS
PARANÁ EDIFICAÇÕES
PARECER DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N." 0231/2021 ■ OMS
PROTOCOLO N.' 16.437.242-1

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução dos
serviços de engenharia de reparos na 50' CIRETRAN, sita à Avenida
Brasil, n® 1881, centro, no município de Faxinai, Paraná. - Preço Máximo
R$ 305.241,64 • Empresa Classificada/Habiiltada: CONSTANTINO E
SOARES ENGENHARIA LTDA., valor proposto de R$ 221.800,00
(duzentos e vinte e um mil e oitocentos reais). - ADJUDICADA DO
CERTAME.

Curitiba, 21 de maio de 2021.

ELISANGELA MACHADO VARGAS

Preqoeiro da Paraná Edificações

SECRETARIA DE ESTADO

DO DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PÚBLICAS
PARANÁ EDIFICAÇÕES - PRED

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. ® 0314/2021 - GMS

PROTOCOLO N. ° 16.719.603-9

IP BANCO DO BRASIL N® 874065

Objeto; Contratação de empresa especializada para execução dos
serviços de engenharia para reparos nas dependências da 97'
Circunscrlção Regional de Trânsito — CIRETI^N, sita à Avenida
Visconde de Guarapuava, n® 854, no Município de Prudentópolis,
Paraná.

Preço Máximo: RS 32.121,64 (trinta e dois mil, cento e vinte e um reais e
sessenta e quatro centavos).
Poderão participar desta licitação EXCLUSIVAMENTE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, legalmente
estabelecida no pais e que atenda ás exigências do Editai.
Prazo de Execução: 60 (sessenta) dias corridos.
Retirada do Editai: A partir do dia 24 de maio de 2021, no site
www.licitacoes-e.com.br.

Data da Disputa: Dia 09 de junho de 2021, às 09:30 (nove horas e trinta
minutos), por meio de sistema eletrônico.

Curitiba, 21 de maio de 2021.

MICHELLE HASSE VARELA DE CHAVES

Pregoeiro da Paraná Edificações

92387/2021

I FUNDEPAR

EXTRATO DE 1° TERMO ADITIVO CONVÊNIO 013/2020.

PROTOCOLO: 16.196.059-4. OBJETO: Eslc Termo Adiiivo Icni por objeto a
PRQRROGAÇAO do prazo de vigência do Convênio n''ül3/202ü, celebrado pelo
Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional e pelo municipio de Planalto
nos termos da sua Cláusula Terceira, bem como autorizar as alterações no seu Plano
de Trabalho. PRAZOS: fica prorrogada a vigência pelo prazo de 276 (duzentos e
setenta e seis) dias a partir de 11/05/2022 até 11/02/2023.

92208/2021

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO N° 001/2021.
PROTOCOLO: 17.025.660-3. DOADORA: Maria Gabricla Pcretti Guitcnstcn-

CPF: 875.152.709-00. DONATÁRIA: Instituto Paranaense de Dc.scnvolvimento
Educaeional, CNPJ: 22.112.109/0001-53. OBJETO; o objeto do presente instru

mento consiste, na doação sem encargo, pciu DÜAOORA, da execução de serviços
técnicos dc arquitetura ccngcabaria, com a finalidade da reforma c ampliação parcial
do Colégio Estadual Lucy Requiào de Mello e Silva, no municipio de Paranaguá.
DATA DE ASSINATURA; 19/05/2021.

92125/2021

Instituto Agua e Terra - lAT

INSTITUTO ÁGUA E TERRA
EXTRATOS DE CONVÊNIOS

IMPLANTAÇÃO DE SISTFIMA DE ABASTEÇIMENTO DE ÁGUA EM
ÁREA RURAL

PARTES: Instituto Água c Terra c os Municípios relacionados abaixo.
ASSINANTES: Prefeitos dos Municípios abaixo nominados e Dirclor-Presidcnte
do Instituto Agua c Terra, Sr. Evcrion Luiz da Costa Souza.
OBJETO: POÇO TUBULAR PROFUNDO

MUNICÍPIO/ QUANTIDADE DE
POÇOS

SANTA TEREZINHA DE ITAIPU (03)

DOURADINA (02)

N® DO

CONVÊNIO
PROTOCOLO

080/2021 17.350.815-8

92438/2021

I JUCEPAR

EDITAL N® 08/2021 - JUCEPAR

O Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná - Jucepar, no
uso de suas atribuições e, tendo em vista o disposto na Lei n® 8.934
de 18 de novembro de 1994, no Decreto n® 1.800 de 30 de janeiro de
1996, no Decreto n® 13.609 de 21 de outubro de 1943, Lei Estadual
n® 19.140 de 27 de setembro de 2017, Instrução Normaliva-DREI n®
72 de 20 de dezembro de 2019 e Resolução Plenária n® 02/2021 -
Jucepar de 24 de fevereiro de 2021, toma pública a relação nominal
em ordem de antigüidade dos Leiloeiros Oficiais devidamente
recadastrados/habilitados e os habilitados com exigências, conforme
a legislação atinente à matéria, constará detalhada no sítio eletrônico
da Jucepar,
HABILITADOS:

Cláudio César Kuss - Matrícula n® 507 (23/10/1985), Jorge Feriin
Daie Nogari dos Santos - Matrícula n® 606 (08/04/1988), Sérgio
Lemos Torres - Matricula n® 527 (30/09/1988), Aírton Queiroz Silva
- Matrícula n® 590 (01/04/1998), Leiia Maria de Paula Lenz César -
Matricula n® 630 (24/01/2000), Paulo Setsuo Nakakogue - Matricula
n® 625 (31/01/2000), Hélcio Kronberg - Matricula n® 653
(27/06/2000), Femando de Oliveira Kuss - Matrícula n® 671
(17/01/2001), Plínio Barroso de Castro Filho - Matricula n® 668
(11/06/2001), Raimundo Magalhães de Moraes - Matricula n® 678
(09/01/2004), Luiz Fernando Favareto - Malrícula n® 05/002-L
(20/10/2005), Adriano Meiniski - Matrícula n® 07/010-L (08/11/2007),

'o3S>
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SIT - Sistema Integrado de Transferências

Inicio Nova Transferência Importação Relatórios Sair

Número SIT 45168 - TERMO DE CONVÊNIO 013/2020 Concedente FUNDEPAR Tomador PM PLANALTO Situação Em Execução

Concedente

Ato de Transferência

liili)rn!nçót;s. Gerais

Dados Concedente

Dados Tomador

Participes

Plano de Trabalho

Informações Gerais <9

Data de Registro no SIT 11/05/2020

Número SIT 45168

Tipo Instrumento Termo de Convênio

Número do Instrumento 013

Situação Atual Em Execução

Concedente INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL-FUNDEPAR

Tomador MUNICÍPIO DE PLANALTO

Repasses

Avaliação

Circunstanciado

Termo PIscatIzação

Inconsistências

Fechar Bimestres

Tomada de Contas

Resumo Financeiro

Documentos Anexos

Finalização

Prestação de Contas

Despesas

Outras Receitas /

Aplicações

Saldo Bancário

Devolução de Saldo

UGT do Tomador

Fechar Bimestres

Resumo Financeiro

Documentos Anexos

Finalização

Data Fim Execução sem Aditivo 11/05/2022

Ano 2020

Data Celebração 08/05/2020

Data Inicio Vigência 11/05/2020

Data Fim vigência 11/02/2023 Data Fim Vigência sem Aditivo 11/05/2022

Data Início Execução 11/05/2020

Data Fim Execução 11/02/2023 Data Fim Execução sem Aditivo 11/05/2022

Periódico de Publicação OIOE

Data Publicação 11/05/2020

Atividade Principal da Transferência Ensino Fundamental

Objeto Constitui objeto deste convênio a conjugação de esforços destinada a assegurar o transporte
escolar dos alunos da rede de ensino público estadual, a ser executado pelo Município,
mediante a transferência de recursos do CONCEDENTE ao CONVENENTE, para a aquisição de
01 (um) ônibus escolar

Valor do Repasse Atual 285.000,00 Valor do Repasse Inicial 285.000,00

Valor Contrapartida Atuai 15.000,00 Valor Contrapartida Inicial 15.000,00

Rendimento Financeira Atual 0,00 Rendimento Financeiro Inicial 0,00

Valor Total Transferência 300.000,00 Valor Total Transf. Inicial 300.000,00

Identificação do Responsável Pela Fiscalização da Transferência no Concedente . ....

CPF 572.138.959-15

Nome EDILSON SOARES

285.000,00

15.000,00

0,00

300.000,00

Dados Bancários

Cargo Gestor(a)/Fiscal

Banco 1 - BANCO 00 BRASIL S.A.

Agência 47546 Conta Corrente

Consulta ao Conselho de Política Pública

Número da Ata

Usuário Logado DEISY MICHELI DE ARAUIJO

Perfil de Acesso COMPLETO

Entidade Logada INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL-FUNDEPAR

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SIT/sitAcessarTransferencialnfoGerais.aspx
OSM



PARANA
GOVERNO DO ESTADO

INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL

COORDENACAO DE PRESTACAO DE CONTAS

Protocolo: 16.196.059-4

Solicita a liberação de recursos do Piano Paraná Mais
Assunto: Cidades, com a finaiidade de adquirir 01 (um) Ônibus

Escolar.

Interessado: PREFEITURA DE PLANALTO

Data: 24/05/2021 15:56

DESPACHO

Após atualização do Aditivo no Sistema Integrado de Transferências,
encaminho para arquivo temporário.

Deisy Micheii de Araújo
Coordenação de Prestação de Contas.

036



PLANO DE TRABALHO

Município de Planalto
Protccolü n.° 16.196.059-4 ISl'

1. Identificação dos órgãos/partícipes:

)rgão/Entidade

Endereço

Cidade/Estado

E-mail

Telefone

Representante legal

Função

Município de Planalto

~76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, n.® 1583

Planalto - PR

gabinete@planalto.pr.gov.br

(46) 3555-6100

Inácio José Werle

Prefeito

5.846.233-0

815.418.219^

)rgão/Entidade

Endereço

Cidade/Estado

E-malI

Telefone

Representante legal

Função ^

Instituto Paranaense dé Desenvolvimento Educacional - FUNDEPAR

22.112.109/0001-53

Rua dos Funcionários, n.® 1.323, Bairro Cabral - CEP 80.035-050.

Curitiba - PR

gabinete@fundepar.pr.gov.br

(41) 3250^8^ ^ ^

José Maria Ferreira

Diretor-Presidente

"751^-1

063.256.379-68

2. Dados bancários órgão/entidade:

Banco

Agência

C. Corrente

001 - Banco di> Brasil

"4754^^6 ~

"9835^^3

3. Identificação do objeto a ser executado:

Constitui objeto desta parceria, a conjugação de esforços destinada a assegurar o transporte

escolar dos alunos da rede de ensino público estadual, a ser executado pelo município, mediante a

transferência de recursos do Concedente ao Convenente, para a aquisição de 01 (um) ônibus escolar,

conforme detalhamento constante neste Plano de Trabalho.

Aisinado digitalmente por; jose Maria Ferreira em 07/05/?.i)20 17:07, liiacío Jose Werle em 08,'Ü5/2020 09..'i3. Assinado por; Claudia Akel em 08/05/2020 10:59. Inserido
ao protocolo 16.196.059-4 por: Ivy Priscila.Cassimiro ern; 07/05/2020 10:45. Documonto assinado nos termos do art. 16 do Decreto Estadual 5389/2016. A autenticidade

deste documento pode ser validada no endereço: hUpsi.Vwww.eprotocalo.pr.sov.br/splweb/vaildarAssInatura.do com o código; 9b8f63dcfbfS2d0c4327b084216cfdf7.



PLANO DE TRABALHO

Município de Planalto
Protocolo n.® 16.196.059-4

1 /ns. 71 \
1^1 Mo». 51

4. Justificativa da formalização da parceria: •

O presente convênio se faz necessário devido à responsabilidade do município em garantir o acesso à

educação, assegurar o transporte escolar dos alunos da rede de ensino público, a ser executado pelo

município, também, com o objetivo de renovar a frota escolar e ofertar transporte seguro e de qualidade aos

1.101 alunos.

5. Metas a serem atingidas:

•  Renovar a frota escolar, com substituição gradativa dos ônibus.

•  Ofertar transporte seguro e de qualidade aos alunos munícipes.

•  Garantir o acesso à educação formal no município, a permanência e a conclusão das etapas de

ensino da educação básica, com vistas a fomentar o fluxo escolar e elevar progressivamente os

índices educacionais.

6. Cronograma de execução fisico-financeiro/etapas:

ETAPA DESCRIÇÃO

.  1.1 Planejamento e procedimentos administrativos para
a aquisição/homologação.
2.1 Aquisição do bem.

2  2.2 Demais procedimentos e autorizações necessárias
junto aos órgãos competentes para assegurar o
transporte escolar dos alunos.

2  3.1 Execução do objeto e avaliação continua do serviço
prestado.

TOTAL

PREVISÃO DE

EXECUÇÃO

04 meses

04 meses

16 meses

24 meses

VALOR R$

300.000,00

300.000,00

7. Plano de Aplicação:

QUANTIDADE | MODELO/ESPECIFICAÇAO TÉCNICA

01 (um)

ônibus Rural Escolar (ORE): veículo da categoria M3 (ônibus)
conforme definida na norma ABNT NBR 13776 e suas atualizações
(veículos rodoviários automotores, seus rebocados e combinados -
classificação), projetado e construído para o transporte de estudantes,
com características especificas para o transporte, das seguintes
classificações: ônibus Rural Escolar - ORE 3: ônibus zero km, com
comprimento total máximo de 11.000 mm. capacidade de carga útil
líquida de no mínimo 4.000kg, com capacidade mínima de 59
(cinqüenta e nove) estudantes sentados, mais o condutor, e dever ser
equipado com dispositivo para transposição de fronteira, do tipo
poltrona móvel (DPM), para embarque e desembarque de estudante
com deficiência, ou com mobilidade reduzida, que permita realizar o
deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do
exterior do veículo, ao nível do piso interno, visando respeitar o
Decreto n.® 5296/2004.

VALOR R$

300.000,00

Assinado digitalmente por; Jose Maria Ferreira em 07/05/2020 17:07. Inácio jose Werie em 08/05/2020 09:53. Assinado por: Claudia Aket em 08/05/2020 10:59. Inserido
ao protocolo 16.196.059-4 por: Ivy Priscila Cassimiro em: 07/05/2020 16:45. Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. A autenticidade
deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/splweb/vaildarAssinatura.do com o código: 9b8f63dcfbf52d0c4327b084216cfdf7.



PLANO DE TRABALHO

Município de Planalto
Protocolo n.® 16.196.059-4
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8. Contrapartida:

A contrapartida do Convenente corresponderá a 5®/o (cinco por cento) do valor total a ser celebrado

nesta parceria; será transferido em montante único; concomitante ao pagamento da primeira parcela do

Concedente; para a conta bancária especifica de titularidade do Município vinculada a esta parceria e,

aberta na instituição financeira contratada pelo Estado do Paraná, conforme Decreto Estadual n.®

4.505/2016 e a Resolução SEFA n.® 1.212/2016.

9. Cronograma de Desembolso:

CONVENENTE/MUNICIPIO

Parcela única Período

Contrapartida Mediante publicação do extrato do Termo de Convênio no DIOE. 15.000,00

CONCEDENTE/INSTITUTO FUNDEPAR

Parcelas Período Valor R$

1® Parcela Mediante publicação do extrato do Termo de Convênio no DIOE. 142.500,00

2® Parcela

Mediante conclusão do planejamento e procedimentos
administrativos para a aquisição/homologação anteriormente ao
periodo do pleito eleitoral, com limite de 04/07/2020, após esta
data, considerar os prazos nos termos da Lei Federal n.®
9.504/1997.

142.500,00

VALOR TOTAL DA PARCERIA

Valor R$

300.000,00

10. Prazos de execução e vigência:

Esta parceria terá execução e vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados da publicação do

extrato no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado nos termos da lei, mediante termo aditivo.

11. Prestação de Contas:

A prestação de contas final dos recursos financeiros transferidos e dos rendimentos de aplicações

deverá ser apresentada no prazo máximo de 30 (trinta) dias para c Convenente e 60 (sessenta) dias para o

Concedente, no Sistema Integrado de Transferências - SIT TCE/PR, contados do encerramento do

bimestre a que se referem, conforme art. 15, § 4®, da instrução Normativa n.® 61/2011 - TCE/PR.

A restituição ao Concedente dos saldos financeiros remanescentes atualizados, inclusive das

aplicações financeiras, será no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão do objeto;

denúncia; rescisão ou extinção da parceria, sob pena de imediata instauração de tomada de contas

especial, providenciada pela autoridade competente do Concedente e, a comprovação das despesas

Assinado digitalmente por: Jose Maria Ferreira em 07/05/2020 17:07. tnaclojose Werle em 08/05/2020 09:53. Assinado por: Claudia Akel em 08/05/2020 10:59. Inserido
ao protocolo 16.196.059-4 por: Ivy Priscila Cassimiro em: 07/05/2020 16:45. Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. A autenticidade
deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/vaNdarAssinatura.do com o código: 9bBf63dcfbf52d0c4327bO84216cfdf7.



PLANO DE TRABALHO

Município de Planalto
Protocolo n." ■I6.Í96.059-4

/_ ros._73_\ ]

ocorrerá, primeiramente, sobre o valor da contrapartida financeira, em conformidade com o § único do art.

15 da resolução n.° 028/2011 - TCE PR

12. Representantes pelo acompanhamento da execução da parceria:

Instituto FUNDEPAR Servidor(a) Público Estadual - Gestor(a)

Nome Edilson Soares CPF 572.138.959-15

PREFEITURA Servidor(a) Público Municipal ■

Rudinei Paulo Marques Corrêa CPF 003.824.799-20

Na forma deste Plano de Trabalho, solicitamos deferimento.

(3Ss;n.'.!Ío

Inácio José Werle
Prefeito Municipal

De acordo,

(assmúdc

Cláudia Akel
Gerente Departamento de Transporte Escolar

Instituto FUNDEPAR
Portaria n." 0072/2019

(ssplr^sdo s'5!rop,ican~en)r:-;
José Marta Ferreira

Diretor-Presidente
Instituto FUNDEPAR

Decreto n." 0095/2019

Assinado rt igitalmente por; Jose toaria Ferreira em 07/05/'2020 17.07, Inado Jose Werle em 08,'0S/2020 09:53. Assinado por: Claudia Akel em 08/05/2020 10:59. Inserido
ao protocolo 16.196.053-4 por: Ivy Priscila Casslmlro em: 07/05/2020 16:45. Documente assinado nos termos do a.t. 13 do Decreto Estadual 5389/2015. A autenticidade
deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotoco!o.pr.gov.br/splweb/validarAss<natura.do com o código: 9b8f63dcfbf52d0c4327b084216cfdf7.



Documento: PTDTEPLANALT0070520.pdf.

Assinado digitalmente por: Jose Maria Ferreira em 07/05/2020 17:07, Inácio Jose Werle em 08/05/2020 09:53.

Assinado por: Claudia Akel em 08/05/2020 10:59.

Inserido ao protocolo 16.196.059-4 por: Ivy Priscila Cassimiro em: 07/05/2020 16:45.

Documenio assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do com o código:
9b8f63dcfbf52d0c4327b084216cfdf7.



il/Maio/2020 - Edição n" 10681
DiárioOjFICIALP^raná

GOVERNO DO ESTADO DO PARANA

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGCRANÇA PÚBEICA
ABER JT RA DE I.ÍCI EAÇ ÁO

PREGÃO EI.ETRÒMCO N.° j56/2ll20
PROTOCOLO: 16.164,501-Ü

ORIETOrCútitraíaçáo de empfesa prestadora de serviço especializado cm ma

nutenção aeronáutica preventiva e coireiiva, com fontccimenlo de peças e demais
itens necessários para manter o aeronavsgabiiidade, do ltci'cóptero Robin.wn R4-I
Raven II, ano 2ü06, malricuía PR-VFH. para alcndcr as necessidades do GOA/DPC

INTERESSADO: CiO A/DPC

Abertura: 27.05'2020 ás MliOümin

O edital enconiia-se à disposição no portal www.compiasparana.pr.gov.br iconc
LICITAÇÕES DO PODER EXECLTIVO (n° 356/2020) e íiritacoes-e do Banco
do Brasil, licitações por instituição. SESP. 11) 814.356

38800/2C7.0

ESTADO DO PARANA

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚ8IJCA
EXTRATOS DE PUBUCAÇÃO

TECNOLIMP SERVIÇOS LTDA.
Protocolo n." 16.525.196-2.

Vigência; 07/05/2020 a 02/11/2020.
Valor Total: RS 970.894,02 (novecentos e setenta mil oitocentos c
noventa e quatro reais e dois centavos).
Contrato emergendal de prestação de serviços oe limpeza, asseio e
conservação, para atender as necessidades das Urtidades cio
Departamento da Potida Civil - DPC do Polo B - Centro Oeste e
Campos Gerais.
Assinado em 07/05/2020.

EXTRATOS DE PUBLICAÇÃO

MUNICÍPIO DEIBIPORÃ
Protocolo n.® 15.346.064-7

Vigência: 05 (dnco) anos a partir da sua publicação ern DIOE.
Convênio que tem por objeto instalação e manutenção de(os) Posio(s)
do Corpo de Bombeiros e vialMlIzação de suas atividades no Município,
atinentes aos serviços de Segurança Contra Incêndios, Prestação rJe
Serviços de Socorros e Defesa Civil.
Assinado em 07/05/2020.

I Superintendência Geral de Ciência^
Tecnologia e Ensino Superior

Superintendência Geral de Ciência. Tecnologia

e Ensino Superior-SETI

V TATO 70'18 - Partes: SETl/UGF/iAPAR Protocolo: 18.S21.337-0,

Objeto: Levantamentos Interativo (Solo/Vegetaçáo) no Estado do Paraná
Módulo 1'. Vigência: O presente termo terá vigência a partir da assinatura
do presente instrumento até o dia 31/10/2020, sendo que a execução do
projeto se dará pelo mesmo período Data: 05/05/2020.

1® TATO 13'19 Partes: SETI/UGF/UNESPAR Protocolo: 16.529.775-0

Obieto: "Programa de Intemacionalizaçáo das Universidades Estaduais -
Apoio à Rede Zicosur Universitário Fase T. Vigência: O presente tenno
terá vigência a partir da assinatura do presente instiumentu até o dia
30/06/2021. sendo que a execução dc projeto se dará pete mesmo
período. Data.06/05/2020.

1' TATC 17'19 - Partes: SETI/UGF/ÜEL Protocolo 16 537.355-3

Obieto: Programa de Intemacionaiizeçao das Universidades Estaduais-
Apoio à Rede Zicosur Universitário Fase 2", Vigência: O presente termo
terá vigência a partir da assinatura do presente instruntentci até o dia
30/06/2021. sendo que a execução dc projeto se dará pelo mesmo
período. Data. 06/05/2020.

1® TATC 18'19 Partes: SETl/UGF/UENP Protocolo ir5.532.482-0

Obieto: "Programa de Internacionalização oa Universidades Estaduais -
Apoio 3 Rede Zicosur Universitário Fase 2". Vigência: O presente termo
terá vigência a partir da assinatura do presente instrumento até o dia
30/06/2021, sendo que a execução do projeto se dará pelo mesmo
período. Data:06/05/2020.

Autarquias

I DETRAN

EXTRATO DE RENOVAÇÃO - TERMO DE
CREDENCIAMENTO N°02/2019

EDITAL: Edital de Credenciamento n" 02/2019 - DETRAN/PR.

OBJETO: Credenoamenlo de Leiloeiros Públicos Oficiais devidamente

malriculados na Junta Comercial do Paraná •• JUCEPAR. para atuarem
nos leilões administrativas realizados pelo DETRAN/PR.
LEILOEIRO CREDENCIADO; Senhor Werno Klockner Júnior.

AUTORIZAÇÃO: Sr. César Vinícius Kogut - Diretor Geral do
DETRAN/PR. em 07/05/2020.
VIGÊNCIA: A renovação terá vigência de 12 (doze), a partir de
15/05/2020.

FXTR.-\To nr: termo aditivo üf contrato
CONTRATA VI F - nKTR.\N/PR

CONTRA1ADA-ANIN.SETO DFDETfZADORA LTDA
OBJETO - r Termo Aditivo ao Comrato ii® O.17."20l'5 que tem por objeto a
prc.suçào lie se-vico« dr dcsin.serizaçáo e desratização deste departamento
Visando h nmirogaçào dn piazü de vigência pelo prazo de 13 (doze) mese.<>, a
prirtir de 63/^5/2020 a 01/115.2U21.
V/ilor .Mâslnio - RS 14 17<).<)S (qiiaiorze nul. cento c setenta e nove reais c

noventa c oito ceiilavosiÍ Autorização - João de Paula Carneiro Filho - Diretor Administrativo c
Fiiia.iceiro do DETR AN7PR em Í4/W.-2020.

Protocolo - I o 3! S 567-(j

I FUNDEPAR

EXTRATO ÜO TER.MO ÜE CONVÊNIO N" Ü13/2Ü2Ü

PR010C0I-O; l&.lítú059-4. CONCKDENTE: Instituto Paranaense dc

Dcseiivolvimcnio Eduencional - FUNDEP.AR, CNPJ 22.112.109/0001-53.
CÜNATiNENTE: Município de Planalto, CNPJ 76.460.526./0001-I6,
CONVÊNIO: n" 013/2020. OBJETO: Conjugação de esforços destinada a
assegurar o Iranspone escolar dos aluno.s da rede dc ensino público estadual, a
ser executado )>clo Miuiicípio, mediante a transferência de recursos do
CONCEDENTF, ac CONVENENTI;, par« a aquisição dc 01 (um) ônibus

escoiai. ct:i)fnrmu dctaíliamenio constante do Piano de Trabalho, pane
iiite^nlc c indissuciávei dcsie instriuiicnto. VALOR: RS 300.000.00 (trezentos
mil reais). VIGÊNCIA: 24 (vinte c quatro) meses contados, a partir da data
desta publicação DATA 1)4 ASSINATURA: 0&'05/'2020.

38991/2020

I lAT

INSTITUTO AGUA E TERRA

EXTR ATOS DF. ADITIVOS DE CONVÊMOS
IMPLANTAÇÃO DF PARQIJF.S URBANOS

PARTE-s; lNS !TTLTvVÁni;AETb:PR-\cos MUNICÍPIOS relacionados abaixo.
ASSINANTES- Prefeito» dos Municipios abaixo nominados. Mareio Fernando

Niinis-Secrctúii.j de EsiarJo do DesciivolvimcmoSn.sicntável e Turismo- Everton

Luiz da Cosiii Souza • Dirclor-Piesidenle do Instuiiio Água c Terra
JARDIM OLINDA-CONVÉrílO 236/2019-PROTOCOLO 16 255.353-4
KORMO.SADOOFSTF-CONVÊMIO PROTOCOLO 16 274.066-0

38894/2020

8 UEL

HOSPITAL UNIVEnSITÁRIO DE LONDRINA - CONTRATO
ADfvlíNISTHATIVO N.« 487/2020 - CREDENCIADO: Cleber Lucas
Agiiiai-, OBJETO: Cradenciamento de Profissionais especiaiisias
Médicc Caidioiogisia - Chamamanlo Público n' 06/2013-HU -
Assinantes- Vivían B. El Redá Fei|ó 2 Cleber Lucas Aguiar.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA • CONTRATO
ADMINISTRATIVO N« 502/2020 • CREDENCIADO: Giulianna Maran
Andrade. OBJETO: Credenciamento de Profissionais especialistas
Médico Cardiologista - Chamamento Público n» 06/2019-HU -
Assinantes: Vivian B. El Redá Feijó e Giulianna Maran Andrade.

0^1



PLANO DE TRABALHO

Município de Planalto
Protocolo n.® 16.196.059-4

1° Aditivo

1. Identificação dos órgãos/partícipes:

Orgão/EntidadeJ^^^JhMunicíplo de Planalto

CNPJ

Endereço

Cidade/Estado

E-mail

Telefone

Representante legal

Função

76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis. n.° 1583.

Planalto - PR

gabinete@planalto.pr.gov.br

(46) 3555-8100

Luiz Carlos Boni

Prefeito

3.895.670-1

747.491.029-20

)fgãò/Entldâdè' v-^Í^'^:^T''lnltitütó Paranaense de Deserivolvi^^^ Educacióhar-FUNDEPAR

CNPJ

Endereço

Cidade/Estado

E-mail

Telefone

Representante legal

Função

22.112.109/0001-53

Rua dos Funcionários, n.° 1.323, Bairro Cabral ~ CEP 80.035-050.

Curitiba - PR

gabinete@fundepar.pr.gov.br

(41)3250-8320

Marcelo Pimente! Bueno

Diretor-Presidente

'5.407.280-5

'026.061.939-62

2. Dados bancários órgão/entidade:

Banco

Agência

C. Corrente

001 - Banco do Brasil

4754-6

9835-3

3. Identificação do objeto a ser executado;

Constitui objeto desta parceria, a conjugação de esforços destinada a assegurar o transporteescolar

dos alunos da rede de ensino público estadual, a ser executado pelo município, mediante atransferência de

recursos do Concedente ao Convenente, para a aquisição de 01 (um) ônibus escolar, conforme detalhamento

constante neste Plano de Trabalho.

0^2



4. Justificativa da formalização da parceria:

O presente convênio se faz necessário devido à responsabilidade do município em garantir o acesso à

educação, assegurar o transporte escolar dos alunos da rede de ensino público, a ser executado pelo

município, também, com o objetivo de renovar a frota escolar e ofertar transporte seguro e de qualidade aos

1.101 alunos.

5. Metas a serem atingidas:

•  Renovar a frota escolar, com substituição gradativa dos ônibus.

•  Ofertar transporte seguro e de qualidade aos alunos munícipes.

•  Garantir o acesso à educação formal no município, a permanência e a conclusão das etapas de ensino

da educação básica, com vistas a fomentar o fluxo escolar e elevar progressivamente os índices

educacionais.

6. Cronograma de execução físíco-financeiro/etapas:

ETAPA DESCRIÇÃO

1.1 Planejamento e procedimentos administrativos para
a aquisição/homologação.
2.1 Aquisição do bem.
2.2 Demais procedimentos e autorizações necessárias
junto aos órgãos competentes para assegurar o
transporte escolar dos alunos.
3.1 Execução do objeto e avaliação contínua do serviço
prestado.

TOTAL

PREVISÃO DE

EXECUÇÃO

16 meses

01 mês

16 meses

VALOR R$

300.000,00

33 mesel^' ̂̂-''300.Ó00;00'Í
•  -iv. " ''é

7. Plano de Aplicação:

QUANTIDADE

01 (um)

MODELO/ESPECIFICAÇAO TÉCNICA

Veículo do tipo ônibus de Fabricação Nacional, com as
características mínimas ano/modeio 2021/2021.

Carro Completo - Carroceria e Chassi integrado.
Capacidade de no mínimo 22 passageiros + motorista, (incluso 01
posto para cadeirante)
Plataforma elevatória para cadeira de rodas.
Poltronas individuais e fixas padrão escolar com 820mm de
largura
Cinto abdominal para todos os passageiros.
Assoalho antiderrapante.
Porta pacotes interno.Janeias laterais com cortinas em todas as
janelas.
Direção hidráulica ou elétrica.
Porta lateral direita urbana com acionamento pelo motorista a ar
ou hidráulico e acionamento por chave externa.
Motor com potência de no mínimo 150 CV.Injeção Eletrônica.
Computador de Bordo.
Rodado duplo na traseira.
Sistema de bateria de 24 volts composto por duas baterias.
Tanque de combustível com capacidade mínima de 150 litros
dediesel.

VALOR R$

300.000,00
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a Ar com ABS.

Dimensões mínimas:Comprimento mínimo de 7.400 mm. Entre
eixos mínimo de 3.700 mm. Altura Interna mínima de 1.800 mm.

Altura externa mínima de 2.800 mm. Largura externa mínima de
2.200 mm.

Peso Bruto Total mínimo de 8.000 Kg.
Tamanho mínimo Pneus/Rodas: 215/75 R 17,5".

Assistência técnica completa chassi carroceria.
Garantia e assistência técnica total de no mínimo 12 (doze)meses
sem limite de quilometragem, desde que obedecida opiano de
revisões do fabricante.

Macaco hidráulico compatível com o peso do veículo, chave
deroda, extintor de incêndio e triângulo, além de todos
osequipamento exigidos pelo departamento de trânsito.

8. Contrapartida:

A contrapartida do Convenente corresponderá a 5% (cinco por cento) do valor total a ser celebrado

nesta parceria; será transferido em montante único; concomitante ao pagamento da primeira parcela do

Concedente; para a conta bancária específica de titularidade do Município vinculada a esta parceria e, aberta

na instituição financeira contratada pelo Estado do Paraná, conforme Decreto Estadual n.° 4.505/2016 e a

Resolução SEFA n.® 1.212/2016.

9. Cronograma de Desembolso:

CONVENENTE/MUNICÍPIO

Contrapartida Mediante publicação do extrato do Termo de Convênio no DIOE. 15.000,00

CONCEDENTE/INSTITUTO FUNDEPAR

Parcelas
.  1 : , . 1

Período

1® Parcela Mediante publicação do extrato do Termo de Convênio no DIOE. 142.500,00

2° Parcela

Mediante conclusão do planejamento e procedimentos
administrativos para a aquisição/homologação anteriormente ao
período do pleito eleitoral, com limite de 04/07/2020, após esta
data, considerar os prazos nos termos da Lei Federal n.°
9.504/1997.

142.500,00

VALOR TOTAL DA PARCERIA 300.000,00

10. Prazos de execução e vigência:

11/05/2020

Fim 11/02/2023



11. Prestação de Contas;

A prestação de contas final dos recursos financeiros transferidos e dos rendimentos de aplicações

deverá ser apresentada no prazo máximo de 30 (trinta) dias para o Convenente e 60 (sessenta) dias para o

Concedente, no Sistema Integrado deTransferências-SITTCE/PR. contados do encerramento do bimestre

a que se referem, conforme art. 15, § 4®, da Instrução Normativa n.® 61/2011 -TCE/PR.

A restituição ao Concedente dos saldos financeiros remanescentes atualizados, inclusive das

aplicações financeiras, será no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão do objeto;

denúncia; rescisão ou extinção da parceria, sob pena de imediata instauração de tomada de contasespecial,

providenciada pela autoridade competente do Concedente e, a comprovação das despesas ocorrerá,

primeiramente, sobre o valor da contrapartida financeira, em conformidade com o § único do art.15 da

resolução n.® 028/2011 - TCE PR.

12. Representantes pelo acompanhamento da execução da parceria:

Instituto FUNDEP^ Sen/ldor{a) Púlalico Estadual - Gestor(a)
Nome Edilson Soares CPF 572.138.959-15

PREFEITURA

Nome

SeiA'idor(a) Público

Rudinei Paulo Marques Corrêa CPF 003.824.799-20

Na forma deste Plano de Trabalho, solicitamos deferimento,

(assinado eletronicamente)
Luiz Carlos Bonl

Prefeito Municipal

De acordo.

(assinado eletronicamente)
Cláudia Akel

Departamento de Transporte Escolar
Instituto FUNDEPAR

Portaria n.® 0072/2019

(assinado eletronicamente)
Marcelo PImentel Bueno

Diretor-Presidente

Instituto FUNDEPAR

Decreto n.® 7.228/2021
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Documento; Minuta_Planodetrabalho_ladltivo.pdf.

Assinado por: Claudia Akel em 19/05/2021 16:33.

Inserido ao protocolo 16.196.059-4 por: Deisy MIchell de Araújo em; 19/05/2021 16:14.

£JiVi i£J Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016.

^ autenticidade deste documento pode ser validada no endereço;
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código:



estado do de desenvolvimento educacional
instituto paranaense de d finanças

—r-í—/^iQitnoP IP Iftrmo Aditivo

Al.

í«Ã?À^D™p°LANO DE trabalho DE CONVÊNIO
PRORROGAÇÃO DAVIGÊNCIAE ALTERAÇAO

1» termo aditivo ao convêwo n
protocolo N. ° 16.196.U0»-^. ^
EIm^OlÍSto EWÇKIO^

ESFORÇOS DESTINADA « dAREDE

EXECUTADO PELO MUNICÍPIO.

rPDENTE- O ESTADO DO PARANA, por intermédio do InsWuto

026.061.939.62, portador da carteira de lOemioa

CONVOlEHtE^ "%* iTSITSiS»»'»
EHSr4r.=f^-í.- •—
/.i/-\no7Éí -íRftQ(46)9976 3589

os PARTICIPES celebram este Termo Aditivo, com fundamento nos artigos 134 e 142
da Lei Estadual n° 15.608/2007, e estabelecem as seguintes c aus
CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO pporroGAÇÃO do prazo de vigência do

Este Termo Aditivo tem Po^^^^ como autorizar as alterações no seu
Convênio n° 013/2020, nos termos da sua Cláusula
Piano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO [duzentos e setenta e
Fica prorrogada a vigên^ do^nvênio pelo prazo de 276 dias [duze

seis diasl, a parttr de 11/05/2022 ate 11/02/2023.

conforme aprovação prévia da autoridade competente.

CLÁUSULA QUARTA-DO FUNDAMENTO LEGAL

Este Termo Aditivo tem por fundamento os artigos 134 e
15.608/2007

inclusive quanto ao valor, quando houver repasse de recursos.



ESTADO DO PARANÁ
INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
COORDENAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

FIs. II

Protocolo n' 16.196.059-4 - Convênio n' 013/2020 1° Termo Aditivo (página 2 delTI

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado, até o 5°
(quinto) dia útil do mês subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 110 da Lei Estadual n°
15.608/2007.

Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Termo Aditivo em 2 (duas) vias de
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Curitiba, 19 de maio de 2021.

Marcelo PImentel Bueno

Diretor-Presidente
Instituto Fundepar

Luiz Carlos Boní

Prefeito

Município de Planalto

TESTEMUNHAS:

NOME: Ciáudia Akel
CPF: 014.380.589-42

RG n.®: 5.530.799-7

NOME: Eliane Terual Carmona
CPF: 797.219.159-04

RG n.®: 4.892.128-0

caí
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Documento: 165_16.196.0594_ConvenloAditlvoPlanalto.pdf.

Assinado por: Viviane Buraneli Gomes em 18/05/2021 14:47, Liziane Raab em 18/05/2021 15:48.

Inserido ao protocolo 16.196.059-4 por: Viviane Buraneii Gomes em: 18/05/2021 14:47.

Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/vaiidarAssinatura com o código:



MUNICÍPIO OE

PLANALTO
06^ tMT ViÍM«>^A i«>aMi «•'

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planaÍto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 05 de julho de 2021

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa para fornecimento de veículo micro-ônibus novo O km ao município
de Planalto - Pr., encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária para
fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento convocatório
da licitação;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

Lbl7 fí- ^nrd\
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr.,06 de julho de 2021

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção á solicitação visando á contratação de empresa para fornecimento de

veículo ônibus novo O km ao município de Planalto - Pr, expedido por Vossa Excelência na

data de 05/06/2021, com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da Constituição Federal de 1988,

vimos por meio deste informar que a despesa decorrente do referido processo observadas

as características e demais condições, especificações, valores e quantidades, definidas no

edital e seus anexos, não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e a

educação, conforme pedido exarado pelo secretário Gilmar Luiz Scherer, no valor total de

R$ 310.900,00 (Trezentos e dez mil e novecentos reais). Sendo que o pagamento será
efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
01380 07.123.12.361.1201.1043 4.4.90.52.00.00.00103

01381 07.123.12.361,1201.1043 4.4.90.52.00.00.01056
01381 07.123.12.361.1201.1043 4.4.90.52.00.00.01056

Cordialmente.

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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)Prefeitura Municipal de Planalto - 202 )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 01/07/2021

Ôrgâo / Unidade/ Prqj^o oj Alividade/ Conta de despesa / Fonte de recuso ( F. PADRÃO/ ORIG/ APU DES/ DET 1
Valor autorizado Vaior atualizado Liquido empertiadc

-^Msâods Transporte Escolar
V, 12^.1201.1043 Aquisição de Veinit» e Equipai wnifiH Prt ::

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE
01380 E 00103 0103/01/01/0cro0 5% sobrelransferências Constitucionais FUNDEB

01361 E 01056 1COErt)3«01/01/01 CONVÊNIO 0132020 FUNDEP/V^ ÔNIBUS-SIT 45168

01381 EA 010S6 1C05/03/01/01/01 CONVÊNIO 0132020FUNDEPAR ÔNIBUS - SíT45168

IMÃXXU»

148.260,00 433.2SaW 332260,00

332250,00

Critérios de seleção

Oata do cálculo: 01/07/2021

Tipo: 1
Ordem 043

Emitido por: CADASTRO DE PPA, na \ersào: 5527 I

E - Grupodafiartedoejercício/ EA- Gripo da fonte de ejcrcicios anteriores
01/07/2021 09:14:07
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N" ..../2021
PROCESSO LICITATÒRIO N° ..../2021
DATA DA REALIZAÇÃO.../.../2021

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná

www.comDrasaovernamentais.gov.br "Acesso Identificado"

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-16,
através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583 - centro -
Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos Boni, torna pública a
realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Educação
objetivando a Contratação de empresa para fornecimento de veículo ônibus novo O km ao
Município de Planalto - PR.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

DE de 2021 às OShOOmIn

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Local da Sessão Pública: www.comDrasgovernamentais.gov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus
Anexos, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de
2019, da Lei Complementar rf 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar
Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014 e o Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e
legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.° 8.666 de 21 de junho de 1993.

É Pregoeira, deste Município, Carla Sabrina Rech Malinski, designada pela Portaria n° 014/2021 de 05
de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n° 2176, de
11/01/2021.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃO
PÚBLICA

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de
preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.comprasqovernamentais.gov.br.

A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá DE de 2021 às
09h00min, no site www.comprasaovernamentais.qov.br. nos termos das condições
descritas neste Edital.

DO OBJETO

Constitui objeto deste PREGÃO a Contratação de empresa para fornecimento de veiculo
ônibus novo O km ao Município de Planalto - PR..



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@pÍanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
www.comDrasaovernamentals.aov.br e www.planaito.pr.qov.br/licitacoes/.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de
Licitações pelo telefone (046) 3555-8100/ 35558104.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria
Municipal de Saúde, telefone n° (46) 3555 - 1641.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, observada às
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

Será utilizado o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em que se inicia com a
apresentação de lances sucessivos (fase aberta), com envio final de um lance fechado pelos
detentores das melhores propostas da fase aberta (fase fechada).

DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que
o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão
pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias
úteis, das 08h00 às 17h00, á Praça São Francisco de Assis, 1583, centro. Setor de
Licitações, Centro, Planalto - Pr, ou encaminhadas através de e-mail no endereço
eletrônico: licitacao@planalto.pr.aov.br.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a ímpugnaçâo no prazo de até 02 (dois) dias úteis
contados da data de recebimento da impugnação.

4.1.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste
PREGÃO.

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador.
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que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da
impugnante.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail:
iicitacao@pianaito.pr.qov.br.

4.3.1 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios
formais aos responsáveis peia elaboração do editai e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados empresas que sejam especializadas e
credenciadas (fabricantes ou concessionárias credenciadas, com base na lei federal
6729/79) cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que
estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26
de abril de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do
presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de
acordo com as orientações que seguem no link:
www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf, até o terceiro dia útil a data
do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n°
11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n°
123, de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
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c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores, ou ainda,

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação.

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.° 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos
42 a 49;

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, Inciso XXXIII, da
Constituição Federal;

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente;

5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1° e no
inciso III do artigo 5° da Constituição Federal.

DO CREDENCIAMENTO

O Credenciamento é o nivel básico do registro cadastral no SÍCAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatòria Pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasqovernamentais.qov.br. por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder.

O  í
Página 4

Ç&o



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 75.460.526/0001-16

pwli Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

municIpio de Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANA

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.

6.5,1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUIVIENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do
objeto ofertado e o preço, prospecto com as informações técnicas do veículo, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema:

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § da LC n° 123, de 2006.

Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos,
descrevendo detalhadamente as características do objeto/serviço cotado, Informando
marca/fabricante e modelo (se for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário
por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da
sessão pública do Pregão.

Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação
de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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7,11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

No dia DE de 2021 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na Internet
será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e
início da etapa de lances.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
10,00 (dez reais).

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance
final e fechado.
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8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

8.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo

8.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

8.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.13 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa
fechada, caso nenhum lícitante classificado na etapa de lance fechado atender ás exigências de
habilitação.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente á
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

^  8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio
do sistema. k

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. '

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da_comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Ord, Página?
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Único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.® 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor,
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU
manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
sirnbolicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salanos de mercado,^ acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatorio da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando seconvocatório da licitação não tenha estabelecido limites mini

apresentar preço final superior ao preço
-  Plenário), ou que apresentar preço

8.27 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto a adequaçao ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Editai e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo

8.26 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso dos documentos complementares, quando necessários á confirmação daqueles exigidos

I—rtlTQÍ A IA Ai-\r-Q ^ ®

8.25 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

8.22.1 no pais;

8.22.2 por empresas brasileiras;

8.22.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

8.22.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam ás
regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

8.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
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8.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

PLANALTO



MUNICÍPIO DE PLANALTO
li::, CNPJ: 75.460,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

■■■ E-mail; planalto@planalto.pr.gov.br
AMaPt^ Praça São Francisco de Assis, 1583

85750-000 PLANALTO - PARANÁ
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio
V  de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação da proposta

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat a nova data e
horário para a sua continuidade.

9.8 Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO

S10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em ̂primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições^ de participação, especialmente quanto á existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

10.1.1 SICAF.

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-aDf.apps.tcu.qov.br /

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seia sócio
majoritano. '

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
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10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução CGSIM 16, de
2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA consistirá em:

''O S Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação iudicial ou extraiudicial.
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o
caso, igualmente^ da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da
abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:

10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao
domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

ou Municipal, relativa ao

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certtdão Coniunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da
Um^, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados
com o objeto licitado;

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tpmpn Ha
Serviço (FGTS^:

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ÍCNDT1 nns termnc; Ha
Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011; ^

10.7.7.1 Em se tratando de mícroempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que
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atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa{s) nesta condição
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a
contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e
para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções cabíveis.

Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES;

10.8.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III)

10.8.2 Declaração de Assistência Técnica (ANEXO IV)

10.8.3 Declaração de Garantia/Fornecimento. (ANEXO V)

A habilitação dos Licltantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10.9.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução Normativa
SLTI/MPOG n° 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ APENAS os
documentos indicados nos subitens acima 10.5 - Habilitação Juridica, 10.6 -
Qualificação econômico-financeira e 10.7 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo
que os demais são obrigatórios apresentação.

10.9.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no
CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais o documento
válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação
ressalvando o disposto quanto á comprovação da regularidade fiscal das microempresas
ou empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar n° 123/2006
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014.

10.9.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de
regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma
documentação vencida junto ao SICAF;

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.

ditame constantes do item 10 deste Edital implicará a inabilitação do

)  Página 11
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10.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação do licitante nos remanescentes.

10.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO

11.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a
item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA
DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado.' Para tanto, a
pregoeira fará uso de a ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o
documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no orazo de 02 íduasl horas sob
pena de inabilitação. '

11.3 deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 ÍDUASl
MORM de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 7h30min às 11h30mln e
das 13h00min às 17h00mln, contados da convocação.

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do
e-mail. licítacao@planalto.pr.gov.br. Após o envio do e-mall, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A
pregoeira não se responsabilizará por emails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto quanto do
emissor.

11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de
02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação
o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira. o registro da não
aceitação da proposta.

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá
solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do
mesmo.

11.4.2 É facultado a Pregoeira ou á autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar do processo desde a realização da sessão pública
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Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de
Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente,
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

11.5 A proposta deverá conter:

11.5.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de
desclassificação da proposta;

11.5.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso,
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

11.5.3 especificação detalhada do objeto;

11.5.4 A apresentação da proposta Implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

11.5.5 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art 69 § 2°
combinado com o artigo 66, § 4°;

11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real) com até
duas casas decimais (0,00).

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender
todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de
desclassificação.

11.5.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no
mercado no dia de sua apresentação.

PRnPnqyf solicitar ao iicitante a prorrogação do prazo de validade daPROPOSTA por ate 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto no
caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL

12.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverão ser encaminhadas em original
ou copias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no prazo máximo
Q3 (três) digs iifeis, contados da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico no seguinte
endereço: Praça Sao Francisco de Assis, 1583 - Centro - Planalto - PR, CEP 85.750-000

R° Licitações e Contratos e a pregoeira responsável:Carla Sabnna Rech Malinski. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar
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o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão
Eletrônico.

12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação
de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o
declarará vencedor.

12.3 Ocorrendo a inabilitação, a pregoeira convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

B  DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de
forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

13.2 A falta de manifestação motivada quanto á intenção de recorrer importará na decadência desse
direito.

13.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para,
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa dos seus interesses.

■? contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico viaInternet, no site: vvvvw.comDrasqovernamentais.aov.br

13.5 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo
. 13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) dias para:

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido;

13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

S^ro^^eTamento invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
®  ̂ regularidade dos atos procedimentais, a autoridade

contratação ° ° ® homologará o processo licitatório para determinar a

ororrí^mtnfnVf 'h® adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará oprocedimento a autoridade superior para homologação.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
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14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n°
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em
primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada^ a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a
todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a
ele adjudicado o objeto da licitação.

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição

MUNICÍPIO DE

BLANALIQ

às exigências de habilitação, será

16 DO RECEBIMENTO

16.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar o objeto deste edital i._ , ;
30 (trinta) dias após a emissão de Ordem de Compra/Empenho, emitido pelo Município de
Planalto-Pr. ^

16.2. agendar junto a Secretaria de Educação pelo telefone
hSOminhrs ás 11h30min e das
prazo previsto para a entrega13h00min ás 17h00min), a entrega técnica do Veiculo dentro do

do objeto

no prazo máximo de até

.
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O veículo, objeto deste edital e ANEXO I, deverá ser entregue no prazo e local acima indicado,
totalmente completo e em perfeito funcionamento, com data previamente agendada onde
ocorrerá a entrega técnica e testes de funcionamento, acompanhados por servidor designado
pela Administração Municipal.

DA GARANTIA

17.1 A contratada fica obrigada a fornecer garantia de no mínimo de 12 (doze) meses.
17.1.1 Se o veiculo entregue apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente

comprovados pela freqüência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do
fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. Este prazo será
contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela fabricante, dentro do período
supracitado.

17.2. A licitante vencedora, deverá:
17.2.1. Comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, a uma distância rodoviária da sede do

município de no máximo 200 (duzentos) quilômetros, para manutenção da garantia de fábrica do
veículo. Para fins de economicidade quando da sua manutenção, assistência técnica e revisões
periódicas, dispondo de estrutura própria, instalações adequadas, equipamentos, ferramental e
equipe técnica especializada na marca.

18 DAS OBRIGAÇÕES

18.1 São Obrigações da CONTRATANTE:
18.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel

execução do contrato.
18.1.2 Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no decorrer da execução.
18.1.3 Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias financeiras em viqor
18.1.4 Definir o local de entrega do veiculo
18.1.5 Fiscalizar o cumprimento das obrigações, no que se refere à execução do objeto.
18.1.6 Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas no veiculo.

18.2 São Obrigações da CONTRATADA:
18.2.1. O veiculo entregue deverá ser de primeira linha e estar em conformidade com as normas em

sua versão mais recente. Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme
descrição do Contrato.

18.2.2. Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o solicitado pelo departamento
responsável no termo de referência

18.2.3. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento
do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

18.2.4. Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições.
18.2.5. Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais.
18.2.6. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
18.2.7. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das

obrigações decorrentes da aquisição.
18.2.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes

da execução do contrato.

18.2.9.Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao Município, a
preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do serviço.
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objeto deste termo de referência, não cabendo á Administração, em hipótese alguma,
responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

19 DO PAGAMENTO

19.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária da
Contratada indicada pela mesma, no prazo de 30 (trinta) dias úteis contados da apresentação
da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

19.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

19.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte
da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento atê que o
problema seja definitivamente sanado.

20 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS

20.1 Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

20.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no
Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

20.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea
econômica extraordinária, tampouco fato previsível

20.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Departamento de
Licitações e Contratos do Município de Planalto.

20.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artiqo 65 II
"d" da Lei 8.666/93. » . .

20.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

20.7 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 310.900,00 (Trezentos e dez mil e
novecentos reais).

20.8 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos do
Convênio 013/2020. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação*

DOTAÇÕES — ^ 1
Conta da despesa " Funcional programática | Destinação de recurso

Q7.123.12.361.12Q1.1043 4.4.90.52.00.00.00103
07.123.12.361.1201.1043 4.4.90.52.00.00.01056

I  07.123.12.361.1201.1043 4.4.90.52.00.00.01056

21 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
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21.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO
cuja minuta consta como Anexo IV deste Edital.

21.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de
e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a
impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via
original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias úteis
após o seu recebimento.

21.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no
item anterior.

21.4 Rara a assinatura do contrato, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato
social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do
representante.

21.5 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração.

22 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ CONTRATUAL;
22.1.1 A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela, poderão ser
aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades;
22.1.1.1 Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de
proposta protocolada, e_ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens seguintes;

•*22.1.1.2^ Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
22.1.1.3 A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.

cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas neste
Edital;

22.2 DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
22.2.1 Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se tornar
inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as seguintes
sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

22.2.2 A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais a saber
a) Advertência; t » .
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo
de ate 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do
Parana, a licitante que:

Qio
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1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,

22.2.3 A Inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os
seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade, injustificado, a

s Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total percebido pela
Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprímento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de
sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7 ̂  (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por cada
dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa da
Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

22.2.4 Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da
falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato
conforme discriminado a seguir;
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante e/ou
contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais r\° 8.666/93 e 10.520/02,
assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às cominações legais!
garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração,
ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente, conforme Artigo 419 do Código Civil.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento
de contratar com a Administração e descredenciamento no SICAF, os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
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9) serão punidos com a pena de declaração de ínidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram em outros ilícitos
previstos em lei.

22.2.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

23 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

22.3 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de interesse
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de
vício insanável.

^ 22.4 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

22.5 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente
indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.6 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

22.7 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.8 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos
demais interessados.

22.9 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

>22.10 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Planalto -
PR.

24 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

22.11 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992) a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
pratica Ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
nnanceiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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25.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios

do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amo/, e no Portal de
Transparência do Município através do endereço eletrônico www.planalto.pr.gov.br/.

22.12 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interess_^ados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

22.13 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Preqoeiro e os
licitantes.

22.14 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pela pregoeira.

22.15 Será facultado á Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer
técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como
solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a
decisão.

22.16 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios
básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

22.17 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no
sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo
Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos
documentos solicitados nos prazos previstos.

^ 22.18 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital.

22.19 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.

22.20 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na
Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em contrário.

22.21 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização.

22.22 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado o
disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93.

resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site
http://\AAAwxomprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do
Município de Planalto.

.io, Página 21
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22.24 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão,
este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.

22.25 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do
certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo
destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou
inobservâncias.

22.26 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço
eletrônico (e-maií), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados
durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de
todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer

s  alegação de não recebimentos dos documentos.

22.27 A pregoeira não se responsabilizará por e-maüs que, por qualquer motivo, não forem recebidos
em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do
emissor.

22.28 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada
e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

22.29 Caso^ o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da
sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

22.30 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a sessão
publica será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro
horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico.

^25.2 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO
SERA SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA PREGOEIRA VIA
CHAT.

22.31 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade
no Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a
sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário
estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

22.32 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
corn vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a
ocorrência será registrada em ata.

22.33 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro
da Comarca de Capanema - PR.

22.34 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira.

22.35 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:
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Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento:
Modelo Padrão de Proposta Comerciai;
Modelo de Declaração Unificada;
Modelo de Declaração de Suporte Técnico
Modelo de Declaração de Garantia
Modelo de Minuta de Contrato

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N° ..../2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° . ../2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de veículo ônibus novo O km ao
Municipio de Planalto - PR.

ANEXO-I

1. ORGÂO INTERESSADO

^ 1.1.Secretaria Municipal de Educação.

2. OBJETO

2.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de veículo micro-ônlbus novo O km ao
município de Planalto - PR, mediante processo licitatório, com previsão para aquisição total, durante a
vigência do contrato, conforme necessidade da Secretaria, observadas as características e demais

condições definidas neste edital e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1.Marli Salete Dieckel de Lima- Secretária Municipal de Educação.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
4.1. O Município de Planalto celebrou o Convênio 013/2020 com o Instituto Paranaense de
Desenvolvimento Educacional - Fundepar para a aquisição de 01 (um) ônibus escolar destinado a
assegurar o transporte dos alunos da rede de ensino publico do Município.
4.2.0 Termo de Convênio se faz necessário devido a responsabilidade do município em garantir o
acesso á educação, assegurar o transporte escolar dos alunos da rede de ensino publico, a ser
executado pelo município, também com o objetivo de renovar a frota escolar com substituição gradativa
dos ônibus, e ofertar transporte seguro e de qualidade aos 1.101 alunos, além de garantir o acesso á
educação formal no município, a permanência e a conclusão das etapas de ensino da educação básica,
com vistas a fomentar o fluxo escolar e elevar progressivamente os índices educacionais.

4.3.0 valor máximo para o item foi definido através do preço médio obtido entre consulta ao Banco de
Preços e orçamentos com fornecedores, que seguem em anexo a este Termo de Referência, sendo
descartado o maior orçamento devido a discrepância de valores.

4.4. Responsável pela cotação: Ederson Altino Kobs.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:
5.1.

ILOTE: 1 1
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Quant I Unid. : I Preço
Máximo

unitário R$

Preço :
máximo total

R$

1  Veículo do tipo Ônibus de Fabricação Nacional, 01 UN 310.900,00 310.900,00|
com as características mínimas ano/modelo

1791 2021/2021.

Carro completo - Carroceria e Chassi integrado.
Capacidade de no mínimo 22 passageiros +
motorista, (incluindo 01 posto para cadeirante)
Plataforma elevatória para cadeira de rodas.
Poltronas individuais e fixas padrão escolar com
820mm de largura
Cinto abdominal para todos os passageiros.
Assoalho antiderrapante.
Porta pacotes interno. Janelas laterais com
cortinas em todas as janelas.
Direção hidráulica ou elétrica.
Porta lateral direita urbana com acionamento
pelo motorista a ar ou hidráulico e acionamento
por chave externa.

Motor com potência de no mínimo 150CV.
injeção eletrônica.
Computador de bordo.
Rodado duplo na traseira.
Sistema de bateria de 24 volts composto por
duas baterias.

Tanque de combustível com capacidade mínima
de 150 litros de diesel.

A Ar com ABS.

Dimensões mínimas; Comprimento mínimo de
7.400 mm. Entre eixos mínimo de 3.700 mm.
Altura interna mínima de 1.800 mm. Altura
externa mínima de 2.800 mm. Largura externa
mínima de 2.200 mm.

Peso bruto total mínimo de 8000 kg.
Tamanho mínimo Pneus/Rodas: 215/75 R 17,5".
Assistência técnica completa chassi carroceria.
Garantia e Assistência técnica total de no
mínimo 12 (doze) meses sem limite de
quilometragem, desde que obedecida o plano
de revisões do fabricante.

Macaco hidráulico compatível com o peso do
veiculo, chave de roda, extintor de incêndio e
triângulo, além de todos os equipamentos
[exigidos pelo departamento de transito.

TOTAL GERAL | 310.900,00
Valor total máximo para a contratação é de R$ 310.900,00 (Trezentos e dez mil e novecentos

reais).

310.900,00
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OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital, prevalecerá a
descrição constante no Edital.

5.1.1 DOPROSPECTO:
A licítante vencedora deverá enviar a pregoeira, sob pena de desclassificação, no prazo máximo
de 2 (duas) horas após a finalização do certame, através do e-maíl: licltação@planalto.pr.gov.br
ou anexar no sistema COMPRASNET, os "FOLDERS", ENCARTES, FOLHETOS TÉCNICOS ou
^^TÁLOGOS do veiculo ofertado, onde constem as especificações técnicas e a caracterização
dos mesmos, permitindo a consistente avaliação da equipe técnica.

5.2. O valor máximo constante no objeto refere-se ao fornecimento do veículo licitado, conforme este
termo de referência, o qual deverá fazer parte constante do edital de licitação.

Fonte
Grupo Mascarello
Rodo Oeste Veículos e Peças LTDA
Banco de Preços
Ingá Caminhões LTDA
Média

'valor não utilizado na média

Valor
R$ 330.000,00

R$314.600,00

R$ 288.100.00

R$ 399.000,00"

R$310.900,00

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E ENTREGA DO BEM
6.1.A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega do veículo licitado junto a Secretaria
Municipal de Educação no Município de Planalto — Pr., sem custos adicionais ao município.
6.2.A empresa vencedora deverá entregar o veículo no prazo máximo de noventa dias a contar da
emissão de solicitação de Faturamento / Empenho por parte do Município de Planalto.
6.3.0 veículo entregue deverá ser de primeira linha e estar em conformidade com as normas em sua
versão mais recente. Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição do
Contrato.

6.4.Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos
trabalhistas e prevldenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.
6.5.A empresa para se habilitar ao processo licitatório deverá apresentar as certidões, autorizações e
licenças exigidas pela legislação vigente que regre a venda de veículos novos.
6.6.0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização
do ordenador de despesa por improbidade administrativa,
6.7.A empresa vencedora do certame deverá agendar junto a Secretaria de Educação pelo telefone 46-
3555-1641 em horário comercial, a entrega técnica do Veiculo, dentro do prazo previsto para a entrega
do objeto.
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6.8. Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o solicitado pelo departamento
responsável neste termo de referência.

7. GARANTIA

7.1 A contratada fica obrigada a fornecer garantia de no mínimo de 12 (doze) meses.
7.2 Se o veículo entregue apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados
pela freqüência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser
substituído no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. Este prazo será contado a partir da última
manutenção corretiva realizada pela fabricante, dentro do período supracitado.
7.3 A licitante vencedora deverá comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, a uma
distância rodoviária da sede do município de no máximo 200 (duzentos) quilômetros, para manutenção
da garantia de fábrica do veículo. Para fins de economicidade quando da sua manutenção, assistência
técnica e revisões periódicas, dispondo de estrutura própria, instalações adequadas, equipamentos,
ferramental e equipe técnica especializada na marca.

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
8.1. A execução do contrato será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada pela

Secretária de Educação, Marli Salete Dieckel de Lima.

Planalto-PR, 05 de Julho de 2021.

Marli Salete Dieckel de Lima
Secretário Municipal de Educação

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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EDITAL DE PREGÃO N° ...72021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° .../2021
MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO. Contratação de empresa para fornecimento de veículo ônibus novo O km ao
Município de Planalto - PR.

ANEXO-II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da licitante)

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° neste ato representada por

cargo, RG , CPF , (enderecoL vem por meio desta, apresentar
Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° ..../2021 em epigrafe que tem por objeto a
Implantação de Contratação de empresa para fornecimento de veículo ônibus novo O km ao Município
de Planalto — PR., em atendimento a as Secretarias e Departamentos do Município, conforme segue;

Especificação Marca e Unidade Quantidade Valor Unitário
Modelo R$

XX XX XX R$

Informar Valor total R$...

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão
pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste
edital e seus anexos.

de 2020.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
llP ltô 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

'"?|Ç E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
^uNicíPio DE Praça São Francisco de Assis, 1583

85750-000 PLANALTO - PARANÁ
EDITAL DE PREGÃO N° . ../2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ...72021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO. Contratação de empresa para fornecimento de veículo ônibus novo O km ao
Município de Planalto - PR.

ANEXO-III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Á pregoeira e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N° ..../2021

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ , com sede na
através de seu representante legal infra-assinado, que;

{  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penai, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n°
123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microemoresa. emnresa dfi
cooperativa.

pequeno porte ou

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, não
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de
Idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93 acrescida pela Lei n®
9.854/99. ^

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos
para habilitação no presente processo licitatório. estando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público
de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação nos
termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

.  Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com asObrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de
Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mall:

Telefone: ()

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente fornecidos.

9)^ Nomeamos e constituímos o senhor(a) , portador{a) do CPF/MF sob
■ P3''3 ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro

de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N° ..../2021 e todos os atos necessários ao
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Reaistro

município de planalto
76.460.526/0001-16

W 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
"■ E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Di^AMApTrt Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a)

, Portador(a) do RG sob n° e
,  . . cuja função/cargo é (sócio

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de
CPF n'

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

Local e Data
de 2020.



município DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001-16

W^ÊW (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
'  E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br

Di^AMAiV/f Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO N^"...72021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ..../2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de veículo ônibus novo O km ao
Município de Planalto - PR..

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO

Como representante legal da empresa (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no
CNPJ sob o n° , com sede a Rua n° , CEP n°

■  cidade de , Estado do declaro que
nossa empresa dispõe de assistência técnica autorizada, a uma distância máxima da sede do município
de 150 km, objeto do Pregão Eletrônico n° ..../2021, descritas no Anexo I do Edital, conforme a seguir
relacionadas:

-  Indicar a empresa de assistência técnica autorizada, a uma distância máxima da sede do
municipio de 200 km;

de 2020.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legivei/Cargo)
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO N° ...72021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ...72021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO. Contratação de empresa para fornecimento de veículo ônibus novo O km ao
Município de Planalto - PR.

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA/FORNECIMENTO

A  empresa _ com sede na

;  n° , C.N.P.J. n°
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).

portador (a) da Carteira de Identidade n° e do CPF n°
••••■ declara, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia de funcionamentodo veículo, objeto deste edital, conforme constante no Anexo I do presente Edital, pelo prazo de 12

(doze) meses, contados da solicitação do veículo, sendo que durante o período de garantia sempre
através de representantes autorizados, devendo realizar substituições e reparos de toda e qualquer
peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições
constatadas em suas características de operação, sem qualquer ônus para a administração.

de 2020.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO N° . ./2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° . ../2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de veículo ônibus novo O km ao
Municiplo de Planalto - PR.

ANEXO-VI

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com sede á
Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n°
76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI,
inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de

'  '^íscrita no CNPJ sob o n° , com sede na cidade de neste ato
portador do CPF n° doravante designadaCONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes,

ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n°
..../2021, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Contratação de empresa para fornecimento de veículo ônibus novo O
km ao Município de Planalto - PR.

ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como
ao Edital n ..../2021 - pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do
referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em
receber e de R$ (....), e o presente contrato não prevê atualização de valores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos
inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente
contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da apresentação da
Nota Fiscal, acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo
do objeto, através de transferencia eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela
mesma. ^

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento
assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal

n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
lápJW ^NPJ; 76.460.526/0001-16
9S!!F 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101■- E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
município DE Praça São Francisco de Assis, 1583

85750-000 PLANALTO - PARANÁ
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem
implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas
por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO — As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.
PARÁGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de
serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital ..../2021
- pregão eletrônico e conseqüente contrato, são provenientes dos recursos do Convênio 013/2020 Os
recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

01380
01381
01381

Funcional programátíca
07.123.12.361.1201.1043
07.123.12.361.1201.1043
07.123.12.361.1201.1043

Destinação de recurso
4.4.90.52.00.00.00103
4.4.90.52.0Q.0Q.01056

4.4.90.52.00.00.01056

PARAGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura as
certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato
as condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça
do Trabalho). ^

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão reajustados.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos
enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que
nao configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados
junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal.

PARÁG^FO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores
que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto
no Artigo 65, II, "d da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
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assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO- O veículo deverá ser entregue no prazo máximo de até 90 (noventa) dias
apos a emissão de Ordem de Compra/Empenho, emitido pelo Município de Planalto - Pr.

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá agendar junto a Secretaria de Educação pelo
telefone 46-3555-1641 em horário comercial, a entrega técnica do Veiculo, dentro do prazo previsto
para a entrega do objeto.

PARÁGRAFO TERCEIRO- O prazo de vigência do presente contrato é de 365 (trezentos e sessenta e
cinco) dias, contados a partir da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O veículo entregue deverá ser de primeira linha e estar em conformidade
com as normas em sua versão mais recente. Na entrega serão verificadas quantidades e
especificações conforme descrição do Contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO - Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o solicitado
pelo departamento responsável no termo de referência

PARAGRAFO TERCEIRO - Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento,
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciáhos e outros custos decorrentes direta e
indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

PARAGRAFO QUARTO - Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas
condições. ^

PARAGRAFO QUINTO - Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais.

PARAGRAFO SEXTO - Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

PARAGRAFO SÉTIMO- Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o
adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição.

PARÁGRAFO OITAVO - Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o
adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição.

PARÁGRAFO NONO - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

PARÂGRA.FO DÉCIMO - Responsabilizar-se civil e criminaimente, por todo e qualquer dano que cause
ao Município a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do
serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração, em hipótese alguma
responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:
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As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso
racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água,
Cüjo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que
promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de
consumo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do
consumo de energia e Agua

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão evitando o
desperdício de água.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de
süstentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e
destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas,
orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos
, aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio
ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n°
9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos
que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores,
tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis,
produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final
considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material
renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao
sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu
aproveitamento:
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a
redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final
ambientaímente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução
contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de
reduzir a impressão de documentos;

a) Em^ caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a
função duplex (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem
legal. ^

^  b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros
de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com
as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

contratante receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da
CUN1 RATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer á CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao
fornecimento; . v ou
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão
Eletrônico n ..../2021 e da Cláusula Primeira deste instrumento;
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional incluindo
mao-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para
o fornecimento do objeto do Contrato;
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto ás obrigações
decorrentes da inobservância da legislação em vigor;
d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros por si
ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de
toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;
g) l^^nter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos
verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis-
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do
Pregão Eletrônico n ..../2021, durante a vigência do Contrato.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará
sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa adrriinistrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal

^  de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARAGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contraio, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o
atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total percebido
pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a

^  efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3/o (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração á qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10/o (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante
e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao
município. ^
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8 666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
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cominaçõ6s legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente
do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram
em outros ilícitos previstos em lei,

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente ̂contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente
de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

^  a) infringència de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, Indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que
esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará á
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8 666 de 21 06 1993
e suas ̂ terações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor no
Codigo Civil Brasileiro, no Codigo Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não
6XpilCII3C!3S.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
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A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por
meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou
cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do
Município de Planalto - Pr, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art 61 § 1° da Lei
8.666/93. ■ ' is ,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - Pr o direito de revogar a licitação por razões de interesse
^ publico decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício
insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará
na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a
autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar
pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os iá
produzidos. •"

será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse
publico ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

PARÁGíy^FO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito
Municipal de Planalto - Pr. » v

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

^  presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações daCONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE,
bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as
Obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária,
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a
esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.
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c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado
a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via
original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 ícincol dias anós o
seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no
item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n°
12^46/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer
a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar
o equilíbrio economico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma ^

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

■■■•/2021 - Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pelaUUN I KATADA, sao partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGF^FO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e

irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de pessoas
promoverem todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste
contrato e ainda;
a) Propor ao órgão competente pela Instrução, a aplicação das penalidades previstas neste
cornrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA-
b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos competentes
para adoçao das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de
apropriaçao indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto contratado"
d Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências contratuais
constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas
pertinentes;
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f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão
todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com
base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.'

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, a servidora Marli Salete Dieckel de Lima, o
acompanhamento da recebimento do objeto da presente contratação, informado ao gestor do
contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:
a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados;
b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no curso da
sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução do contato
durante toda a vigência do contrato;

^  c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que estejam em
desacordo coni as especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia, determinando
para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos em desconformidade com o
solicitado;
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou
equivalentes, devendo afenr os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de
pagamento;

constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e
f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a perfeita
execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas ou as exigências
disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam inadequados á
execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão de procedimentos
incompatíveis com o exercício de sua função.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou

^  prepostos. ®

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE não
elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas enjre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes
de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, que não
imphcarao co-responsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n-^. 8.666/93, a contratada por ocasião
da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato para
representa-la sempre que for necessária. '

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições-
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos-
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato com os
esclarecimentos julgados necessários;
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados)
de igual teor e forma, na presença das 02(düas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca
de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que
em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações
citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Planalto - Pr de de 2020.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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município de planalto
CNPJhr 76.460.526/0001-16

Praça sào Francisco de Assis, 1583
Fone/Fax: (046) 3555-8100

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

PARECER JURÍDICO

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

1- Trata-se de procedimento ilcltatório, na modalidade Pregão eletrônico,
com vistas à aquisição de 01 (um) veículo novo, zero km, tipo ônibus ano/modelo
mínimo 2021, cujas especificações estão estabelecidas em solicitação da Secretaria de
Saúde e da Secretaria de Educação, datada de 05 de julho de 2021, as quais foram
estabelecidas/esclarecidas em Termo de Referência, devidamente assinado.

2. Foram anexados (03) orçamentos para cada modelo de veiculo, e
pesquisa junto ao site dos fabricantes, o que serviu de base de cálculo para a
estipulação dos preços da licitação, realizando o lançamento do preço de licitação
pela média obtida em referidas fontes de cotação.

3. Os autos foram devidamente paginados e não há o número do
pregão a ser realizado.

4. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa á presente análise:

a) Solicitação;

b) Termo de referência;

c) Orçamentos;

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 05 de julho de
2021;

e) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 06 de julho de
2021;

f) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

Na seqüência, em data de 08 de julho de 2021, o processo foi
remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da
minuta de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo
único, da Lei n'^ 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a
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municipalidade no controle interno da legalidade dos atos administrativos
praticados na fase preparatória da licitação.

ANALISE jurídica

I. DA ADEQUAÇAO DA MODALIDADE LICITATORIA ELEITA

6. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n®
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

7. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legaF,
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

8. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

9. Como se vê, a Administração optou pela utilização do pregão
eletrônico.

10. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de
Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15,
§3°, inc. I, da Lei n° 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei n° 10.520, de 2002^ admitiu a
utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

11. Importante ressaltar que o Decreto n® 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, em seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se
pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente.

12. Por fim, o artigo 2° do Decreto n^ 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido
sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento
preciso em uma delas.

' An. 1" da l.ci n" IU.52()/2()()2: "Para aciuisiçào c/c heiis e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregào. que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os Jins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo editai por meio de
especificações usuais no mercado."

An n. As compras e contràiài;òes de laens e servidos comuns no ámbilo da Umào. dos fsiados do Dismio federa! e dos Municípios, quando e/eluadas pelo

sistema de registro de preços previsto no art li da Lei n° 3 666. de dejunho de I99J. poderão adotar a modalidade de pregào. conforme regulamento especifico
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13. Assim, há a possibilidade de que a contratação se dê na forma adotada
pela Administração Municipal.

11. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO
14. O pregão é regido pela Lei n® 10.520/2002, o Decreto n® 3.555/2000,
e, subsidiariamente, a Lei n® 8.666/93.

15. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação
foram estabelecidos no art. 3° da Lei n^ 10.520/2002, que assim dispõe:

I  - a autoridade competente justificará a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com
fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara,
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou
desnecessárias, limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação,
dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores
do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do
certame ao licitante vencedor.

16. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.

2.1. Da justificativa da contratação

17. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

18. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no

Lei if 10.520/2002. an, 3". 1: Dccrcio n" 3.555/2000. ari. III a.
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termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, especialmente quanto à renovação da frota de veículos e
em decorrência de haver recurso financeiro vinculado à resolução Sesa n^

596/2020. não tendo este Procurador Jurídico como anaiisar as questões de
conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às declarou e
solicitou e de quem autorizou a sua compra.

19. Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade
competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida
a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos
jurídico-formais.

20. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

21. A Lei n° 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do obieto

22. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão
e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende
licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve
propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

23. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora
devidamente juntado aos autos e presume-se chancelado pelo Prefeito Municipal,
eis que sua autorização para contratação se deu posteriormente à juntada do
Termo de Referência.

24. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do
Decreto n^ 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (no 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

25. Para a licitude da competição, impende também que a definição do
objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
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eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

26. Convém lembrar que o ait. 7°, § 4° da Lei n® 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

27. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido.

2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

28. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

29. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

30. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

31. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

32. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão n® 1.782/2010-Plenário) e aue não
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n°
4.561/2010-ia Câmaral.

33. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08'P);

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-
!)■
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34. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.

35. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame'', uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

36. No presente caso, houve a apresentação de 03 (três) orçamentos
fornecidos por empresas distintas, bem pesquisas no site das fabricantes e contrato
anterior com o Município de Planalto-PR.

37. Saliento que a pesquisa de preço é responsabilidade da CPL e o
lançamento do valor escorreito de mercado engloba a responsabilidade da CPL e da
Administração Municipal, sendo que a prática de sobrepreco poderá acarretar em
dano ao erário.

38. Portanto, sugiro seiam reanalisados os preços lançados que possuam
variação considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se
saber oual o real oreco de mercado para compras públicas.

39. Friso que o que se busca com a pesquisa de preço é o lançamento da
licitação nos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve
visar descobrir qual é esse preço, cheoando-se ao mais próximo possível do preço
praticado no mercado de compras públicas.

40* Assim, entendo que a pesquisa de oreco se mostra razoável.

2.4. Das Exigências de Habilitação

41. A Lei n° 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a
verificação de que "o lícitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional,
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que
atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira".

42. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos
estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira
que deve ser comprovada no presente processo iicitatório e nos demais a serem
realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto
que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-
se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser
cumprido em seus uiteriores termos.

An. 18. i da LC n" I23/2ÜÜ6; An. 6" do Pccreto n'^' 6.2Ü4/20Ü7 e an. 34 da l.ei n" 11.488/2007.
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2.5. Dos critérios de Aceitação das Propostas

43. Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente
defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I).

44. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação

tocante aos critérios de aceitação das propostas.

2.6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

45. A Lei n® 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

46. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais
para a realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

2.7. Autorização para a abertura da licitação

47. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

48. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n°
3.555/2000.

49. No presente caso, tal exigência foi cumprida.

2.8. Da Minuta do Edital e seus Anexos

50. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n^ 3.555/2000, o
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de editai e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

CONCLUSÃO

51. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,
desde que observadas todas as recomendações dispostas no presente
parecer, especialmente:

a) Que o presente processo licitatório seja numerado e paginado, nos termos
do art. 38, caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato
possa ser cumprido em seus ulteriores termos;
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c) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

d) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar.

52. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus
anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

52. Recomendo sejam os autos encaminhados ao Controle Interno para
emissão de parecer e caso o parecer seja contrário ao presente, solicito me sejam
remetidos novamente os autos para análise.

53. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para
as providências cabíveis.

Após, à consideração superior.

Planalto/RR, 08 de julho de ̂ 021.

JOÃO

Procurador

fí^ON KLAUCK
icV OAB/PR n. 61.323
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MUNICÍPIO DE PLANALTO

município de

&LANA1J.Q

CNPJ: 75.460.526/0001-16
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 08 de julho de 2021

DE:

PARA:

Luiz Carlos Boni

Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo, Autorizo
a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo critério de
julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto à contratação de
empresa para fornecimento de veiculo ônibus novo O km ao municipio de Planalto —
Pr, nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n.
° 8.666/93 0 suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e LC 147/2014 o
Decreto Municipal n,° 2727/2007 de 26/06/2007, 4673/2017 e demais disposições legais.

À Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 014/2021.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

M-) t ^ C ■ O rO 1
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal



MUNICÍPIO DE

PiANAUQ

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pfanalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N® 040/2021
PROCESSO LICÍTATÓRIO N° 152/2021

DATA DA REALIZAÇÃO; 21/07/2021
HORÃRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná

www.comprasqovernamentais.qov.br "Acesso Identificado"

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-16,
através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583 - centro -
Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos Boni, torna pública a
realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL POR ITEM, para atender á solicitação da Secretaria Municipal de Educação
objetivando a Contratação de empresa para fornecimento de veiculo ônibus novo O km ao
Município de Planalto - PR.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

21 de julho de 2021 às 09h00min

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Local da Sessão Pública: www.comDrasaovernamentais.Qov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus
Anexos, da Lei n"^ 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de
2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar
Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014 e o Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e
legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.° 8.666 de 21 de junho de 1993.

É Pregoeira, deste Município, Carla Sabrina Rech Malinskl, designada pela Portaria n° 014/2021 de 05
de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n® 2176 de
11/01/2021.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃO
PUBLICA

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de
preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.comprasqovemamentais.qov.br.

A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 21 de julho de 2021 às
09h00min, no site www.comprasqovernamentais.qov.br. nos termos das condições
descritas neste Edital.

DO OBJETO ^

Constitui objeto deste PREGÃO a Contratação de empresa para fornecimento de veiculo
ônibus novo O km ao Município de Planalto - PR..
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Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
www.comprasgovernamentais.qov.br e wvvw.planalto.pr.qov.br/licitacoes/.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facuítando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de
Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558104.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria
Municipal de Saúde, telefone n° (46) 3555 - 1641.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, observada às
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

Será utilizado o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em que se inicia com a
apresentação de lances sucessivos (fase aberta), com envio final de um lance fechado pelos
detentores das melhores propostas da fase aberta (fase fechada).

DA IMPUGNAÇÀO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que
o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão
pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias
úteis, das 08h00 às 17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro. Setor de
Licitações, Centro, Planalto - Pr, ou encaminhadas através de e-mail no endereço
eletrônico: llcitacao@planalto.pr.qov.br

4.1.2

4.1.4

Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis
contados da data de recebimento da impugnação.

4.1.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste
PREGÃO.

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG. em se tratando de
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador.

1
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que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da
impugnante.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeíro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail:

4.3.1 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

Poderão participar deste Pregão interessados empresas que sejam especializadas e
credenciadas (fabricantes ou concessionárias credenciadas, com base na lei federal
6729/79) cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que
estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26
de abril de 2018.

As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do
presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de
acordo com as orientações que seguem no link:
vvww.comprasqovernamentais.gov.br/lndex.php/sicaf. até o terceiro dia útil a data

do recebimento das propostas.

A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n°
11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n°
123, de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

Página 3
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c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores, ou ainda,

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação,

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo ás seguintes declarações:

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.° 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos
42 a 49;

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da
Constituição Federal;

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente;

5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1° e no
inciso III do artigo 5° da Constituição Federal.

DO CREDENCIAMENTO

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.Qov.br. por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
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imediatarriente. à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observânoia do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomítantemente com os
documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do
objeto ofertado e o preço, prospecto com as informações técnicas do veículo, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1 ° da LC n° 123, de 2006.

Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da íicitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o íicitante deverá observar rigorosamente a
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos,
descrevendo detalhadamente as características do objeto/serviço cotado, informando
marca/fabricante e modelo (se for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário
por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da
sessão pública do Pregão.

Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação
de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

Incumbirá ao íicitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Página 5
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7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

planalto

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

8.1 No dia 21 de julho de 2021 às OOhOOmin, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internei
será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e
inicio da etapa de lances.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especiflcações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

^^8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
10,00 (dez reais).

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO",
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
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prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15

sistema.

Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art, 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos;

8.20.1 no pais;

8.20.2 por empresas brasileiras;

8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
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8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.24 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital ejá apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto á adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7° e no § 9''do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

OfJ )
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Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat a nova data e
horário para a sua continuidade.

Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

10.1.1 SICAF.

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certldoes-apf.apps.tcu.qov.br/

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.4 No caso de inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente,

10.5 A documentação relativa á HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução CGSIM n° 16, de
2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA consistirá em:

10.6.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação iudicial ou extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente á matriz e, quando for o
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domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual.

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da

» município de planalto
CNPJ: 76,460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mall: planalto@planalto.pr.gov.br
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85750-000 PLANALTO - PARANÁ

caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da
abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

PLANALTO

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao

10.8 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

10.8.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO II

10.8.2 Declaração de Assistência Técnica (ANEXO IV)

10.8.3 Declaração de Garantia/Fornecimento. (ANEXO V)

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débi^s Trabalhistas (CNDTL nos termos da
Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

10.7.7.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que
atendidos os demais requisitos do Edital, a{s) empresa(s) nesta condição
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por Igual prazo, a
contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e
para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito á contratação, sem prejuizo das
sanções cabíveis.

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de
Serviço (FGTSI:

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados
com o objeto licitado;

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;
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10.9 A habilitação dos Lícitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10.9.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis Indicados no art. 6° da Instrução Normativa
SLTI/MPOG n° 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ APENAS os
documentos indicados nos subitens acima 10.5 - Habilitação Jurídica, 10.6 -
Qualificação econômico-financeira e 10.7 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo
que os demais são obrigatórios apresentação.

10.9.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no
CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento
válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação,
ressalvando o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas
ou empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar n° 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014.

10.9.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de
regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma
documentação vencida junto ao SICÁF;

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.

10.12 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a inabilitação do
licitante.

10.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu ás do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação do licitante nos remanescentes.

10.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO

11.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a
item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA
DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, a
pregoeira fará uso de a ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o
documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

MUNICÍPIO DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO

Página 11



11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licítantes, após transcorrido o prazo de
02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação,
o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não
aceitação da proposta.

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá
solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-maif, prorrogação do
mesmo.

11.4.2 É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar do processo desde a realização da sessão pública

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de
Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente,
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

11.5 A proposta deverá conter:

11.5.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de
desclassificação da proposta;

11.5.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso,
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

11.5.3 especificação detalhada do objeto;

11.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

» município de planalto
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11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob
pena de inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)
HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das ThSOmin às 11h30min e
das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do
e-mail. licítacao@planalto.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A
pregoeira não se responsabilizará por emails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do
emissor.

MUNICÍPIO DE

PLANALTO
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prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2°
combinado com o artigo 66, § 4°;

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até
duas casas decimais (0,00).

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender
todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de
desclassificação.

11.5.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no
mercado no dia de sua apresentação.

11.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no
caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL

12.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverão ser encaminhadas em original
ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no prazo máximo de
03 ftrèsl dias úteis, contados da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, no seguinte
endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583 - Centro - Planalto - PR, CEP 85.750-000
Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações e Contratos e a pregoeira responsável:
Carla Sabrina Rech Malinski. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar
o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão
Eletrônico.

12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação
de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o
declarará vencedor.

12.3 Ocorrendo a inabilitação, a pregoeira convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

13 DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de
forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

13.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse
direito.
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Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para,
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa dos seus interesses.

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no site; www.comprasqovernamentals.qov.br

O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo

Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) dias para:

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido;

13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso á autoridade competente;

O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a
contratação.

Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
procedimento à autoridade superior para homologação.

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve á anulação de atos anteriores á
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n°
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,

'OfU)
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sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO ~

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em
primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a
todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a
ele adjudicado o objeto da licitação.

15.2 A homologação do resultado da licitação è de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira,
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

Tó DO RECEBIMENTO

16.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar o objeto deste edital no prazo máximo de até
30 (trinta) dias após a emissão de Ordem de Compra/Empenho, emitido pelo Município de
Planalto - Pr..

16.2. A empresa vencedora do certame deverá agendar junto a Secretaria de Educação pelo telefone
46-3555-1641 em horário comercial (segunda a sexta-feira das 07h30minhrs ás 11h30min e das
13h00min ás 17h00min), a entrega técnica do Veiculo, dentro do prazo previsto para a entrega
do objeto.

16.2 O veículo, objeto deste edital e ANEXO I, deverá ser entregue no prazo e local acima indicado,
totalmente completo e em perfeito funcionamento, com data previamente agendada onde
ocorrerá a entrega técnica e testes de funcionamento, acompanhados por servidor designado
pela Administração Municipal.

Tt da garantia ■

17.1 A contratada fica obrigada a fornecer garantia de no mínimo de 12 (doze) meses.
17.1.1 Se o veículo entregue apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente

comprovados pela freqüência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do
fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. Este prazo será
contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela fabricante, dentro do período
supracitado.

17.2. A licitante vencedora, deverá;
17.2.1. Comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, a uma distância rodoviária da sede do

município de no máximo 200 (duzentos) quilômetros, para manutenção da garantia de fábrica do
veículo. Para fins de economicidade quando da sua manutenção, assistência técnica e revisões
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periódicas, dispondo de estrutura própria, instalações adequadas, equipamentos, ferramenta! e
equipe técnica especializada na marca.

18 DAS OBRIGAÇÕES

18.1 São Obrigações da CONTRATANTE:
18.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel

execução do contrato.
18.1.2 Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no decorrer da execução.
18.1.3 Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias financeiras em vigor.
18.1.4 Definir o local de entrega do veículo
18.1.5 Fiscalizar o cumprimento das obrigações, no que se refere à execução do objeto.
18.1.6 Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas no veiculo.

18.2.2

18.2.3

18.2.4

18.2.5

18.2.6

18.2.7

18.2.8

18.2.9

18.2 São Obrigações da CONTRATADA:
18.2.1. O veículo entregue deverá ser de primeira linha e estar em conformidade com as normas em

sua versão mais recente. Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme
descrição do Contrato.

18.2.2. Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o solicitado pelo departamento
responsável no termo de referência

18.2.3. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento
do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

18.2.4. Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições.
18.2.5. Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais.
18.2.6. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
18.2.7. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das

obrigações decorrentes da aquisição.
18.2.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes

da execução do contrato.
18.2.9.Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao Município, a

preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do serviço,
objeto deste termo de referência, não cabendo á Administração, em hipótese alguma,
responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

19 DO PAGAMENTO

19.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária da
Contratada indicada pela mesma, no prazo de 30 (trinta) dias úteis contados da apresentação
da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

19.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

19.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte
da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o
problema seja definitivamente sanado.

20 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS

20.1 Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.
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20.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no
Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

20.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea
econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

20.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Departamento de
Licitações e Contratos do Município de Planalto.

20.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65 II
"d" da Lei 8.666/93. ' '

20.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

20.7 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 310.900,00 (Trezentos e dez mil e
novecentos reais).

20,8 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos do
Convênio 013/2020. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

01380
01381
01381

Funcional programática

07.123.12.361.1201.1043

07.123.12.361.1201.1043

07.123.12.361.1201.1043

Destinação de recurso

4.4.90.52.00.0Q.00103

4.4.90.52.00.00.01056

4.4.90.52.00.00.01056

21 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

21.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO
cuja minuta consta como Anexo IV deste Edital.

21.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de
e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a
impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via
original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 ícinco) dias úteis
após o seu recebimento.

21.3 A via do Instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no
item anterior.

21.4 Rara a assinatura do contrato, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato
social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do
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representante.

O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração.

22 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ CONTRATUAL;
22.1.1 À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela, poderão ser
aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
22.1.1.1 Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de

^ proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens seguintes;
22.1.1.2 Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
22.1.1.3 A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
22.1.1.4 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas neste
Edital;

22.2 DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
22.2.1 Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se tornar
inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as seguintes
sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

22.2.2 A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

'emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do
Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

22.2.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os
seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade, injustificado, a
Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total percebido pela
Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de
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sua convocação:
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por cada
dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa da
Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

22.2.4 Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da
falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato
conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do lidtante e/ou
contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e 10.520/02,
assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às cominações legais,
garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração,
ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente, conforme Artigo 419 do Código Civil.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido á contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento
de contratar com a Administração e descredenciamento no SICAF, os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram em outros ilícitos
previstos em lei.
22.2.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

23 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

22.3 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de interesse
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de
vício insanável.

22.4 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

Página 19



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

lli&lp ""O"®- (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
•  E-mail: planalto(a)planalto.pr.gov.br

município DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

22.5 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente
indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.6 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

22.7 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.8 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos
demais interessados.

22.9 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.10 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Planalto -
PR.

24 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

22.11 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio (de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios
do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/. e no Portal de
Transparência do Município através do endereço eletrônico www.planalto.pr.qov.br/.

22.12 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

22.13 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

22.14 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pela pregoeira.

22.15 Será facultado á Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer
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técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como
solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a
decisão.

22.16 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios
básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

22.17 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no
sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo
Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos
documentos solicitados nos prazos previstos.

22.18 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital.

22.19 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.20 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na
Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em contrário.

22.21 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito á indenização.

22.22 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado o
disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93.

22.23 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site
http://www.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do
Município de Planalto.

22.24 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão,
este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.

22.25 E obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do
certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo
destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou
inobservâncias.

22.26 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço
eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados
durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de
todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer
alegação de não recebimentos dos documentos.

22.27 A pregoeira não se responsabilizará por e~mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos
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em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do
emissor.

22.28 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada
e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

22.29 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da
sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

22.30 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a sessão
pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro
horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico.

25.2 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO
SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA PREGOEIRA VIA
CHAT.

22.31 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade
no Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a
sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário
estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

22.32 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.

22.33 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro
da Comarca de Capanema - PR.

22.34 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira.

22.35 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos;

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO IV Modelo de Declaração de Suporte Técnico
ANEXO V Modelo de Declaração de Garantia
ANEXO VI Modelo de Minuta de Contrato ^
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Planalto - PR, 08 de julho de 2021.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N° 040/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 152/2021
MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO. Contratação de empresa para fornecimento de veículo ônibus novo O km ao
Município de Planalto - PR.

ANEXO -1

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1.Secretaria Municipal de Educação.

2. OBJETO

2.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de veículo micro-ônibus novo O km ao

município de Planalto - PR, mediante processo licitatório, com previsão para aquisição total, durante a
vigência do contrato, conforme necessidade da Secretaria, observadas as características e demais

condições definidas neste editai e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Marli Salete Dieckel de Lima- Secretária Municipal de Educação.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO

4.1. O Município de Planalto celebrou o Convênio 013/2020 com o Instituto Paranaense de

Desenvolvimento Educacional - Fundepar para a aquisição de 01 (um) ônibus escolar destinado a
' assegurar o transporte dos alunos da rede de ensino publico do Município.
4.2.0 Termo de Convênio se faz necessário devido a responsabilidade do município em garantir o
acesso á educação, assegurar o transporte escolar dos alunos da rede de ensino publico, a ser
executado pelo município, também com o objetivo de renovar a frota escolar com substituição gradativa
dos ônibus, e ofertar transporte seguro e de qualidade aos 1.101 alunos, além de garantir o acesso á
educação formal no município, a permanência e a conclusão das etapas de ensino da educação básica,
com vistas a fomentar o fluxo escolar e elevar progressivamente os índices educacionais.

4.3.0 valor máximo para o item foi definido através do preço médio obtido entre consulta ao Banco de
Preços e orçamentos com fornecedores, que seguem em anexo a este Termo de Referência, sendo
descartado o maior orçamento devido a discrepância de valores.

4.4. Responsável pela cotação; Ederson Altino Kobs.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:
5.1.

ILOTE: 1 1
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Objeto Unid. Preço
Máximo

unitário R$

Preço
máximo total

R$

1  Veículo do tipo Ônibus de Fabricação Nacional, 01 UN 310.900,00 310.900,00
com as características mínimas ano/modelo

1791 2021/2021.

Carro completo - Carroceria e Chassi integrado.
Capacidade de no mínimo 22 passageiros +
motorista, (incluindo 01 posto para cadeirante)
Plataforma elevatória para cadeira de rodas.
Poltronas individuais e fixas padrão escolar com
820mm de largura
Cinto abdominal para todos os passageiros.
Assoalho antiderrapante.
Porta pacotes interno. Janelas laterais com
cortinas em todas as janelas.
Direção hidráulica ou elétrica.
Porta lateral direita urbana com acionamento

pelo motorista a ar ou hidráulico e acionamento
por chave externa.
Motor com potência de no mínimo 150CV.
Injeção eletrônica,
Computador de bordo.
Rodado duplo na traseira.
Sistema de bateria de 24 volts composto por
duas baterias.

Tanque de combustível com capacidade mínima
de 150 litros de diesel.

A Ar com ABS.

Dimensões mínimas: Comprimento mínimo de
7.400 mm. Entre eixos mínimo de 3.700 mm.

Altura interna mínima de 1.800 mm. Altura
externa mínima de 2.800 mm. Largura externa
mínima de 2.200 mm.

Peso bruto total mínimo de 8000 kg.
Tamanho mínimo Pneus/Rodas: 215/75 R 17,5".
Assistência técnica completa chassi carroceria.
Garantia e Assistência técnica total de no
mínimo 12 (doze) meses sem limite de
quilometragem, desde que obedecida o plano
de revisões do fabricante.

Macaco hidráulico compatível com o peso do
veiculo, chave de roda, extintor de incêndio e
triângulo, além de todos os equipamentos
exigidos pelo departamento de transito.

TOTAL GERAL 310.900,00
Valor total máximo para a contratação é de R$ 310.900,00 (Trezentos e dez mil e novecentos

reais).

310.900,00
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OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital, prevalecerá a
descrição constante no Edital.

5.1.1 DOPROSPECTO:

A llcitante vencedora deverá enviar a pregoeira, sob pena de desclassificação, no prazo máximo
de 2 (duas) horas após a finalização do certame, através do e-mail: licitação@planalto.pr.gov.br
ou anexar no sistema COMPRASNET, os "FOLDERS", ENCARTES, FOLHETOS TÉCNICOS ou
CATÁLOGOS do veículo ofertado, onde constem as especificações técnicas e a caracterização
dos mesmos, permitindo a consistente avaliação da equipe técnica.

5.2. O valor máximo constante no objeto refere-se ao fornecimento do veículo licitado, conforme este

termo de referência, o qual deverá fazer parte constante do edital de licitação.

Fonte

Grupo Mascarello
Rodo Oeste Veículos e Peças LTDA

Banco de Preços

Ingá Caminhões LTDA
Média

'valor não utilizado na média

Valor

R$ 330.000,00

R$ 314.600,00

R$ 288.100,00

R$ 399.000,00^

R$310.900,00

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E ENTREGA DO BEM

6.1.A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega do veículo licitado junto a Secretaria
Municipal de Educação no Município de Planalto — Pr., sem custos adicionais ao município.
6.2.A empresa vencedora deverá entregar o veículo no prazo máximo de noventa dias a contar da

.emissão de solicitação de Faturamento / Empenho por parte do Município de Planalto.
6.3.0 veículo entregue deverá ser de primeira linha e estar em conformidade com as normas em sua
versão mais recente. Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição do
Contrato.

6.4.Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do

objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

6.5.A empresa para se habilitar ao processo licitatório deverá apresentar as certidões, autorizações e
licenças exigidas pela legislação vigente que regre a venda de veículos novos.

6.6.0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização
do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

6.7. A empresa vencedora do certame deverá agendar junto a Secretaria de Educação pelo telefone 46-
3555-1641 em horário comercial, a entrega técnica do Veiculo, dentro do prazo previsto para a entrega
do objeto.
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6.8. Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o solicitado pelo departamento
responsável neste termo de referência.

7. GARANTIA

7.1 A contratada fica obrigada a fornecer garantia de no mínimo de 12 (doze) meses.
7.2 Se o veiculo entregue apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados
pela freqüência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser
substituído no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. Este prazo será contado a partir da última
manutenção corretiva realizada pela fabricante, dentro do período supracitado.
7.3 A licitante vencedora deverá comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, a uma
distância rodoviária da sede do município de no máximo 200 (duzentos) quilômetros, para manutenção
da garantia de fábrica do veículo. Para fins de economicidade quando da sua manutenção, assistência
técnica e revisões periódicas, dispondo de estrutura própria, instalações adequadas, equipamentos,
ferramental e equipe técnica especializada na marca.

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
8.1. A execução do contrato será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada pela

Secretária de Educação, Marli Salete Dieckel de Lima.

Planalto-PR, 05 de julho de 2021.

Marli Salete Dieckel de Lima

Secretário Municipal de Educação

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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EDITAL DE PREGÃO N° 040/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 152/2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de veículo ônibus novo O km ao
Município de Planalto - PR.

ANEXO-II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da lícitante)

^  ' estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereçoeletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por
> cargo, RG , CPF , (enderecoL vem por meio desta, apresentar

Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° 040/2021 em epígrafe que tem por objeto a
Implantação de Contratação de empresa para fornecimento de veículo ônibus novo O km ao Município
de Planalto — PR., em atendimento a as Secretarias e Departamentos do Município, conforme segue:

Especificação Marca e Unidade Quantidade Valor Unitário
Modelo R$

XX XX XX R$

Informar Valor total R$...

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão
pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste
edital e seus anexos.

de 2021

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° 040/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 152/2021

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de veículo ônibus novo O km ao
Município de Planalto - PR.

ANEXO -

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Ã pregoeira e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO 040/2021

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n° , com sede na
através de seu representante legal infra-assinado, que:

(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n°
123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno porte ou
cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, não
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de
idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescida peta Lei n°
9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos
para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público
de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação nos
termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos
lícítatóríos, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a)
Sr.(a) , Portador{a) do RG sob n° e
CPF n° , cuja função/cargo é (sócio
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de
Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este
processo licitatòrio, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de
Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:
Telefone: ()

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) , portador(a) do CPF/MF sob
^ ° para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro
de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N° 040/2021 e todos os atos necessários ao
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro
de Preços/Contrato.

de 2021
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° 040/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 152/2021

MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de veiculo ônibus novo O km ao
Município de Planalto - PR..

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO

Como representante legal da empresa (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no
CNPJ sob o n° com sede a Rua n° CEP n°

Fone cidade de , Estado do , declaro que
nossa empresa dispõe de assistência técnica autorizada, a uma distância máxima da sede do município
de 150 km, objeto do Pregão Eletrônico n° 040/2021, descritas no Anexo I do Edital, conforme a
seguir relacionadas:

- Indicar a empresa de assistência técnica autorizada, a uma distância máxima da sede do
município de 200 km;

de 2021

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

O
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EDITAL DE PREGÃO N° 040/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 152/2021

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de veículo ônibus novo O km ao
Município de Planalto - PR.

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA/FORNECIMENTO

A  empresa ^ com sede na

n° , C.N.P.J. n°
por intermédio de seu representante legal o{a) Sr(a).

, portador (a) da Carteira de Identidade n° e do CPF n°
DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia de funcionamento

do veículo, objeto deste edital, conforme constante no Anexo I do presente Edital, pelo prazo de 12
(doze) meses, contados da solicitação do veículo, sendo que durante o período de garantia sempre
através de representantes autorizados, devendo realizar substituições e reparos de toda e qualquer
peça que apresente anomalia, vicio ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições
constatadas em suas características de operação, sem qualquer ônus para a administração.

de 2021

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legivel/Cargo)

Página 32



MUNICÍPIO DE

PLANALTQ

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO N° 040/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 152/2021

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de veículo ônibus novo O km ao
Município de Planalto - PR.

ANEXO-VI

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com sede à
Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n"
76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI,
inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de
outro , inscrita no CNPJ sob o n° , com sede na cidade de , neste ato
representado pelo(a) Sr.(a) , portador do CPF n° , doravante designada
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes,
ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n°
040/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Contratação de empresa para fornecimento de veículo ônibus novo O
km ao Município de Planalto - PR.

PARÁGRAFO IJNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como
ao Edital n° 040/2021 — pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do
referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimpllr e o CONTRATADO concorda em
receber é de R$ (....), e o presente contrato não prevê atualização de valores.

PARAGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos
inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente
contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da apresentação da
Nota Fiscal, acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo
do objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela
mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento
das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal
n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao

fv/ i
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CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem
implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas
por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de
serviços/materiais constantes neste contrato.

PARAGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital
040/2021 - pregão eletrônico e conseqüente contrato, são provenientes dos recursos do Convênio
013/2020.. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

01380
01381
01381

Funcional programátíca

07.123.12.361.1201.1043

07.123.12.361.1201.1043

07.123.12.361.1201.1043

Destinação de recurso

4.4.90.52.00.00.00103

4.4.90.52.00.00.01056

4.4.90.52.00.00.01056

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as
certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato
as condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça
do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos
enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que
não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados
junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores
que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição conforme disposto
no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
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assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO- O veículo deverá ser entregue no prazo máximo de até 90 (noventa) dias
após a emissão de Ordem de Compra/Empenho, emitido pelo Município de Planalto - Pr.

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá agendar junto a Secretaria de Educação pelo
telefone 46-3555-1641 em horário comercial, a entrega técnica do Veiculo, dentro do prazo previsto
para a entrega do objeto.

PARÁGRAFO TERCEIRO- O prazo de vigência do presente contrato é de 365 (trezentos e sessenta e
cinco) dias, contados a partir da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO I OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O veículo entregue deverá ser de primeira linha e estar em conformidade
com as normas em sua versão mais recente. Na entrega serão verificadas quantidades e
especificações conforme descrição do Contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO - Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o solicitado
pelo departamento responsável no termo de referência

PARAGRAFO TERCEIRO - Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento,
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e
indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

PARAGRAFO QUARTO - Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas
condições.

PARAGRAFO QUINTO - Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais.

PARAGRAFO SEXTO - Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

PARAGRAFO SÉTIMO- Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o
adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição.

PARÁGRAFO OITAVO - Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o
adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição.

PARÁGRAFO NONO - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO - Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause
ao Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do
serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração, em hipótese alguma,
responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:
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As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso
racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água,
cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência á aquisição e uso de equipamentos e complementos que
promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de
consumo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes á redução do
consumo de energia e Água

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o
desperdício de água.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e
destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas,
orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos
.aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio
ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exiqe a Lei n°
9.985/00.

PARÁGFÍAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos
que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores,
tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis,
produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final,
considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGFÍAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material
renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao
sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu
aproveitamento:
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a
redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final
ambientalmente adequada dos rejeitos.

disposição final

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução
contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de
reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a
função "duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem
legal.

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros
de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com
as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da
CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao
fornecimento;
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão
Eletrônico n° 040/2021 e da Cláusula Primeira deste instrumento;
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo
mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para
o fornecimento do objeto do Contrato;
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações
decorrentes da inobservância da legislação em vigor;
d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si
ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de
toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos
verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis;
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do
Pregão Eletrônico n° 040/2021, durante a vigência do Contrato.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará
sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e Inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal
de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARAGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o
atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total percebido
pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

PARAGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante
e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao
município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n" 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
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cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateraímente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente
do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram
em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente
de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

»  a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que
esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21.06.1993
e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 — Código de Defesa do Consumidor, no
Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não
explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
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A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por
meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou
cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do
Município de Planalto - Pr, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1°, da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - Pr o direito de revogar a licitação por razões de interesse
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio
insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará
na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a
autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar
pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já
produzidos,

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse
público ou aos demais interessados.

PARAGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito
Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais;

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE,
bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária,
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a
esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.
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modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
..^assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais

de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e
irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

RARAGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de pessoas,
promoverem todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste
contrato e ainda;

a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste
contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos competentes
para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de
apropriação indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto contratado;
d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências contratuais
constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas
pertinentes;

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção á corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n°
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer
a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar
o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital n° 040/2021 — Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARAGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no
item anterior.

.. - para o
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado
a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via
original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o
seu recebimento.

MUNICÍPIO DE PLANALTO
"%!■ CNPJ: 75.460,526/0001-16fl^Ç" Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail: planaíto@planaíto.pr.gov.br
MUNICJPIO_p^ Praça São Francisco de Assis, 1583

85750-000 PLANALTO - PARANÁ
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f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão
todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com
base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, a servidora Marli Salete Dieckel de Lima, o
acompanhamento do recebimento do objeto da presente contratação, informado ao gestor do
contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda;
a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados;
b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no curso da
sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução do contato
durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que estejam em
desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia, determinando
para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos em desconformidade com o
solicitado;
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de
pagamento;
e) exigir o cumprimento de todos os Itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e
f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a perfeita
execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas ou as exigências
disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam inadequados á
execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão de procedimentos
incompatíveis com o exercício de sua função.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou
prepostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não
elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes
de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, que não
implicarão co-responsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PARAGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por ocasião
da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, para
representá-la sempre que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato com os
esclarecimentos julgados necessários;
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MUNICÍPIO DE

PLÃNAITQ

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maií: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO ■ PARANA

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias {Impressas por sistema eletrônico de dados)
de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca
de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que
em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações,
citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Planalto - Pr, de de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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09/07/2021 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO "PREGÃO ELETRÔNICO" N" 040/2021

AVISO DE LICITAÇÃO
«PREGÃO ELETRÔNICO" N" 040/2021
O município de planalto faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n" 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n° 8.666/93 e complementares, em sua
sede sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, fará realizar
Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob n°
040/2021, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
veículo ônibus novo O km ao Município de Planalto - PR.
VALOR TOTAL: R$ 310.900,00 (trezentos e dez mil e
novecentos reais).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS
LANCES: Dia 21 de julho de 2021, a partir das 09h00min.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital

^,1=^ poderá ser obtido junto ao Setor de Licitações do Município de
Planalto, através do Portal de Licitações do Município de
Planalto, através de solicitação via e-mail:
licitacao(gplanalto.pr.gov.br ou através do site
www.comprasgovemamentais.gov.br.
SISTEMA ELETRÔNICO:
www.comprasgovemamentais.gov.br

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identifícador:3B0FB86B

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 09/07/2021. Edição 2302
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

www.diariomunicipai.com.br/amp/materia/3B0FB86B/03AGdBq25Qdfyb3m.IUOzgtM34mFN0NZ0LK3N16aklHb7y2JK7hhgOttNLKCBdb3i7v6a-Q 1/1
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MUNICÍPIO DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO ELETRÔNICO" N?040/2021

O município de planalto faz saber aos interessados que com base na Lei

Federal ns 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de 2727/2007
de 26/06/2007 e, subsidiariamenie, à Lei ns 8.656/93 e complementares, em
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, ns 1583, fará realizar Licitação na

Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob n- 040/2021, conforme descrito abaixo:
OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento de veículo ônibus novo O

km ao Município de Planalto - PR.

VALOR TOTAL: R$ 310.900,00 (trezentos e dez mil e novecentos reais).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia 21 de julho de
2021, a partir das 09h00min.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido junto ao
Setor de Licitações do Município de Planalto, através do Portal de Licitações do
Município de Planalto, através de solicitação via e-mail:
iicitacao@planalto.pr.gov.br ou através do site

www.comprasgovernamentais.gov.br.

SISTEMA ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br
LUIZ CARLOS BONi

Prefeito Municipal

Municíj^io de
Capanema - PR

R£T1picaçAo de pvblicaçAo

RO JORNAL FOLHA DE CAPANEMA DO DIA 02/07/2021, pAgINA 5, EDIÇAO 1519

(íthIc LÍH-se.

TERMO DE DISPENSA DE LICITAçAo N> 45/2021

Kica DiBpen.sada d.? licitação n.a forma do art. 75, inc. VIII e § h", da I>?i n" 14.133, dfi

2Ü21. conforme Purecer JuriUico da Prociiradorb-Oeral do Miinkípio de Capanema - HK,
CUJOS fundamentoR adulo como IntegranteR <le»lp termo.

NOME DO CREDORi EQUIPLANO SISTEMAS LTDA

CNPJi 76.030.7170001-48

ENDEREÇO: RUA ERNESTO P1A2ZETTA, 202, BAIRRO: BACACHERI

CIDADE: CURITIBA PR CEP:8S760-000

TELEFONE: 41-3331-5000 E-BIAIL; equiplaiio'a«4]iiiptano.eom.br

ntr.-itMcà» de siRtoma esttiiturantc; dc teciiolojya da inform.açào (softtvarnj para organização

pluncjainciito doa acr^-iços públicos municipais, incluindo o sufjortc túcnico operacional c o
•iuporie técniim especializailu nas áreas contábil t financeira.

Código do seruiçtt: .58458

Falor mensal dos serviços: R$ 17.300,00

Valor total dos senriços: R$ 103.300,00

Data de assinatum do contrato: 28/0/2021

IVIiiiiicípio dc
Capanema - PR

OhKto: Contrut.ivho r(<- «jstíjn»
«ir» t<'CrKí}OKÍ» díl

in('i>rmac«to (íXífCWítrel ymrn orfçaní^uiçâo e
plai)<:)itraeiUi> públícixt
munIcIpaU» incluimio o sxxptirxr: irtcnico
U|>Vl Actoilid « o e*U|AuJ'tr
eiip^iaJiZMdrA nA»- AiTiM cvntáhU ^
rmíbsicpíriL..

Vnior toUiJi iO:S.800.00 (C<nii<i «- Trt^H
Mü *i OitoircntoB Kouinj,
Anütfrico

Prticitü Municipal

TCRMO DE DISPENSA DE LICITAÇAO !ff* 49/2021

H.- lkitascit> na ri.» ml 75. ir»- VIU % <v. »J.i l.d ti" 14.135,

iOil, conformr^ Jurirtico da rvoc\2rAdr>í {««Císm aI do Município - PR,
cui«>% liitKUimcniuK *x)ino tlcutr if-rcnt».

Cor»trcr«uten:

NOME DO CREDORi EQUIPLANO SISTEMAS t.TDA
CNPJ: T6.0â0.T170OÍ>I-^

ENDEREÇO: RUA ERNESTO PIAZZETTA. 202. BAIRRO: BACACllEfU
CIDADE: CliRlTlDA PR CBP:Bft760-000

TELEFONE: 41-3391 SOOU S-MA£Li •^ulpiaaoí««qttipUAe.epm.bff

Obj0to:

Cciiimravnci Uv siatcuM <*rkli urvutuUc dc lf<;m:tc>KÍu dn infcirmnçmj {«oftwar' ) para

o plfinojnmento drt»a acrvjçna pCtMitvv'9 municipAiM, Incluindao «uporti? técniro op^rcbcit^nvil r r

KUjxirte* Ircnico ima ârreis ctiiktaLil r nuanccira.

CádÜffO do serolço;

V<Ktor mensal <tss serotçosi 17.3CX).00

Falor Cotnl doe merviçiym: 10.).SOO.(10

Datâ de aemlnatura do eontratoi 2Ç»/ú/'20ã l

Data do inicio da vigência do contrato: V/I fJi^yÀX

Data da término da vigência do contratas 31 / 1

C»ip««ncn:M/PM. dc lunhu dc 20/ ]

Avenida Govei nador Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 - Centio - 85760-000
F=fflie:{46)3S52-1321

Município de
Capanema - PR

Améfieo 8«Ué

Prrjfritái MuriU'ÍpaÍ

EXn<A'lX> DO CONTKATO N' 22l/'202l
Pror.ti^no dMpensf» N" O4.'3/Cl021
DcUA drt A«Hiníttur«: 2<*/OC/202l.
ConfiKUintc MumcípkO dr
C «ipAnrmii- Pr.
Conl riit»d«»r FiQ UIPIANO
SIS n^lMAS i;iDA

Objeto; Ccmimtâs*Ao di* ni«tcsu«
cutmiuruiiLc Uc iccr)(»ÍuttU da
iníormnçAo {software) pAm orgAnuâçAp c
plniíciiuncnn/ dos públkvs
muni*dpnÍH. Inciuindo o trtcnico
oprmcion;.! c o tc<aneo

imn Arr^nii rfintáFiíl r*

fmunc«"ir«..

VaIof fotAlr R$lO3.â0O,CM) (Cartio r Trê»»
MM Reaia)
Aménc/i

PíTíaitfj MuntcipaJ

Data do inicio da ifigineta do contrato; I''/7/2021 CApAncniA. 05 dt» julhadc 303 I

Data do término da idgéncla do contrato; 31 /12/202]
Rcit(ciÍ4t Kngça 0CA*kcr
Chele {kl S4rtnr <i^

Capanema/PR. 25 de junho de 2021.

Américo Bellé

Pt\;fciir> Muiúripat

EXTRATO ÍX) CONTRATO N* 221/202!
Pri>cesfto (iispKnaa N° 04.S/202I
Ü.it.i da Asàinatura; 25/06/2021.
Contratante: Munidpio de
Cflpnnema-Pr.
Cuninuudu: EQUIPI.ANl")
SISTEMAS LTDA.

Avenida Gov&nador Pedro Virlato Parigot de Souza, 1080 - C^tro - 85760-000
FOTe:{46)3S52-132l Aveitida Governado: Pedio Viriato Pohgot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000

Fone:(46)3552 1321 . ,



f crliücttili)
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Pinhal de São Bento

E.\TR..\TO DE TERMO DE COOPERAÇÃO
O Município de Pinhal de São Bento. Estado do Paraná. TORNA PÚBLICO,
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO.
OBJETO: Promover ações integradas de assistência técnica e extensão rural, para
a melhoria econômica, social e ambiental da população rural.
PROTOCOLO: 17.807.581-0.

COOPERADOS: IDR-Paranã e Município de Pinhal de São Bento.
D.ATA DA ASSINATURA: 05/07/2021.

PRAZO DE VIGÊNCIA: de 05/07/2021 a 31/12/2024.
Pinhal de São Bento. 16/06/2021.

PAULO FALCADE DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
NATALINO AVANCE DE SOUZA

Dirctor-Presidente- IDR Paraná

109697/2021

I Piraí do Sal

.AVISO DE LICITAÇÃO iV 033/2021
PREGÃO N» 030/2021

O MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL. ESTADO DO PARANÁ, toma público que
realizará licitação na modalidade PREGÃO, na fonna ELETRÔNICA, tipo MENOR
PREÇO FOR ITE.M. com participação exclusiva para microempresas e empresas
lie pequeno porte visando aquisição de caixas d'água flexíveis para o Bairro
Rural do .Machadinho. Valor Má.\imo Total: RS 9.598,50(Nove mil, quinhentos
e noventa e oito reais e cinqüenta centavos). Local: www.bll.org.br "Acesso
Identificado". Recebimento das Propostas: Apattirdas08h00mindodia 12/07/2021
até ás 08h00min do dia 22/07/2021. .Abertura e Julgamento das Propostas: Das
08h0lmin até às 08h59min do dia 22/07./202L Inicio da Sessão de Disputa de
Preços; 09h00min do dia 22/07/2021. OBS: Referência de Tempo: Horário de
Brasília (DF). Informações Complementares: O edital poderá ser obtido através
do sitio da Prefeitura Municipal de Pirai do Sul (http://www.piraidosuLpr.gov.
br) e demais infonnaçôes poderão ser solicitados pelos interessados na Secretaria
Municipal de Administração, na Praça Alipio Dotningues. n° 34. cm Pirai do Sul.
Estado do Paraná, ou pelo e-mail edital@piraidosul.pr.gov.br.

Piraí do Sul, 29 de junho de 2021.
HENRIQUE DE OLIVEIRA CARNEIRO

Prefeito Municipal
107031/2021

ERR/ATA AVISO DE LICITAÇÃO - PE 028/2021
O Município de Pirai do Sul toma público aos interessados que. em virtude de um
equivoco, no aviso e Edital publicado no Diário Oficial do Estado do Paraná no dia
07.07.2021. referente ao Edital de Licitação n" 031/2021 - Pregão Eletrônico n"
028/2021 - Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serv iços de
Instalação. Locação e Manutenção de Sistema de Telefonia utilizando-se de Central
Privada de Comunicação Telefônica IP. Incluindo Emprego de Todo Material e
Mão de Obra necessária ao Perfeito Funcionamento de todo Sistema Telefônico da
Prefeitura Municipal. Secretaria de Saúde, e demais Secretarias, apresenta um erro.
Sendo assim, onde se lé:

RS 52.396,56 (cinqüenta e dois mil, trezentos e noventa e seis reais c cinqüenta
e seis centavos).

Leia-se:

RS 52J69,56 (cinqüenta e dois mil, trezentos e sessenta e nove reais e cinqüenta
e seis centavos).

Piraí do Sul, 08 de julho de 2021.
HENRIQUE DE OLIVEIRA CARNEIRO

Prefeito Municipal

109777/2021

i Planalto

IVIUNICfPIO DE PLANALTO
AVISO DE LICITAÇÃO

"PREGÃO ELETRÔNICO" N«040/2021--—
O MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei
Federal n» 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n® 2727/2007
de 26/06/2007 e, subsidiariamente, à Lei n® 8.666/93 e complementares, em
sua sede sito a Praça S2o Francisco de /vssis, n® 1583, fará realizar Licitação na
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob n® 040/2021, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de veículo ônibus novo O
km ao Município de Planalto - PR.
VALOR TOTAL; RS 310.900,00 (trezentos e dez mil e novecentos reais).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia 21 de julho de
2021, a partir das 09h00min.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS; O referido edital poderá ser obtido junto ao

Setor de Licitações do Município de Planalto, através do Portal de Licitações do
Município de Planalto, através de solicitação via e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br ou através do site
www.comprasgovernamentais.gov.br.

SISTEMA ELETRÔNICO; www.comprasgovernamentais.gov.br
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

109625/2021

I Prudentópolis

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA N" 014/2021
A Preleitura Municipal de Prudentópolis convida, a quem interessar, para
participar da licitação na modalidade Chamada Pública n° 014/2021. que tem
por objeto o credenciamento de empresas para a futura e eventual prestação de
serviços de mecânica geral linha leve sem fornecimento de peças, com utilização
do sistema Tempário. visimdo ã manutenção dos veículos da frota municipal, no
valor total de RS 90.000.00 (noventa mil reais). A abertura do referido
credenciamento será no dia 12 de julho de 2021. e durará até 12 de julho de
2022. na sede da Prefeitura Municipal. A distribuição inicial dos serviços aos
credenciados se dará na data de 30 de julho de 2021. ás 08li30min. na Sala de
Licitações da Prefeitura Municipal de Prudentópolis. participando dela todos os
credenciados até esta data. As informações poderão ser obtidas no site

e  também junto ao Depto de Licitações da
Prefeitura Municipaí de Prudentópolis. localizado na Rua Rui Barbosa. n° 801.
Centro. Prudentópolis-Pr. ou através do telefone (42) 3446-8007
Andriele Sydoski
Membro da CPL

109336/2021

PREFEITURA .MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA N" 015/2021
A Prefeitura .Municipal de Prudentópolis convida, a quem interessar, para
participar da licitação na modalidade Chamada Pública n° 015/2021. que tem
por objeto o credenciamento de empresas para futura e eventual prestação de
sersiços de pintura dos bens imóseis da Secretaria Municipal de .Assistência
Social, no valor total de RS 29.619.21 (vinte e nove mil seiscentos e dezenove
reais e vinte e um centavos). A abertura do referido credenciamento será no dia
12 de julho de 2021. e durará até 12 de julho de 2022. na sede da Prefeitura
Municipal. .A distribuição inicial dos serviços aos credenciados se dará na data
de 30 de julho de 2021. ás I3h30min. na Sala de Licitações da Prefeitura
Municipal de Prudentópolis. participando dela todos os credenciados até esta
data. As informações poderão ser obtidas no site www prudentópolis pi gov br e
também junto ao Depto de Licitações da Prefeitura Municipal de Prudentópolis.
localizado na Rua Rui Barbosa, n" 801. Centro. Prudentópolis-Pr. ou através do
telefone (42) 3446-8007
Andriele Sydoski
Membro da CPL

109398/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA N" 016/2021
A Prefeitura Municipal de Prudentópolis convida, a quem interessar, para
participar da licitação na modalidade Chamada Pública n° 016'202l. que tem
por objeto o Credenciamento de empresas para prestação de sen iços de lataria e
piniiirn - com fornecimento dos materiais necessários à realização dos serv iços e
sem o fornecimento de peças, visando à nmniiteiição dos veículos da frota
municipal, no valor total de RS 125.348,00 (cento e vinte e cinco mil trezentos e
quarenta e oito reais). A abertura do referido credenciamento será no dia 12 de
julho de 2021, e durará até 12 de julho de 2022, na sede da Prefeitura Municipal
A distribuição inicial dos serviços aos credenciados se dará na data de 30 de
julho de 2021. as 09h30min. na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de
Prudentópolis. participando dela todos os credenciados até esta data. As
informações poderão ser obtidas no site vy_wvy_pt,!!d.ç.n|iB[io).is.p.t,^^ e também
junto ao Depto de Licitações da Prefeitura Municipal de Prudentópolis.
localizado na Rua Rui Barbosa, ii" 801. Centro. Prudentópolis-Pr. ou atrav és do
telefone (42) 3446-8007.
Andriele Sydoski
Membro da CPL

109399/2021

I Quarto Centenário

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N°. 025/2021-PMQC

licitação DESTINADA E.XCLUSIVAMENTE .ÀS MICROEMPRES.AS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. CONFOR.ME DISPOSTO NO ARTIGO
48. INCISO 1. DA LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOSOBJETIVANDOA Fl'Tl'RA E EVENTl AL

^5o


